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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
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6 . 4 1 1 Mensagem N. 
DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

* EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÃRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2000 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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INCLUA-SE NO EXPEDIENTE 
EM 

ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM n 0 6-411 ,de 30 de abril de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à deliberação da Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias definindo as metas e prioridades da Administração Pública 
Estadual, orienta a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício do 
ano 2000, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e dá outras 
providências. 

O Projeto ora apresentado dispõe sobre os objetivos e estratégias da 
administração pública estadual, a organização e estrutura dos orçamentos, as diretnzes 
gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alterações, as 
disposições sobre alterações na legislação tnbutána do Estado, as disposições relativas 
às políticas de recursos humanos e outras maténas de natureza orçamentána 

Na elaboração do refendo Projeto buscou-se manter, sem alterações , 
dispositivos já consagrados em leis de diretnzes antenores, em especial aqueles ligados 
mais diretamente à execução da lei orçamentána 

As diretnzes, objetivos e metas da Administração Pública estadual para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada serão estabelecidas na Lei que instituir o Plano Plunanual para o 
período de 2000 - 2003, com observância do disposto no art 203 da Constituição 
Estadual, com a redação dada pela recente Emenda Constitucional n0 38, de 28 de abnl 
de 1999 

Tendo em vista a relevância da maténa tratada, encareço o empenho dos ilustres 
Deputados na discussão, votação e aprovação do Projeto de Lei de Diretnzes 
Orçamentánas para o exercício de 2000, ora apresentado, em cumpnmento aos 
dispositivos constitucionais aplicáveis 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
NESTA 
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Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e ilustres Deputados protestos de 
elevado apreço e distinguida consideração 

i 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
30 de a b r i l de 1999. 

GL-t 

Tasso RAeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO EST 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercicio de 2000 e dá 
outras providências. 

t 
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I o - Ficam estabelecidas as diretnzes orçamentárias do 
Estado para o ano 2000, compreendendo 

I - os objetivos e estratégias da administração pública estadual, 
II - a organização e estrutura dos orçamentos previstos na lei 

orçamentária anual, 
III - as diretnzes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Estado e suas alterações, 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Estado, 
V - as disposições relativas às políticas de recursos humanos, 
VI - disposições finais 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2 o - Constituem objetivos e prioridades da Administração 
Pública Estadual, a serem contemplados na sua programação orçamentária 

I - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA . O 
DESENVOLVIMENTO, com a implementação de um amplo programa de 
educação com ênfase na Educação Básica e profissionalizante, buscando a 
melhoria de qualidade do ensino, permanência e sucesso dos alunos, a 
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ampliação de programas de qualificação profissional e o apoio aos avanços 
científico, tecnológico e de inovações, 

lf - CRESCIMENTO ECONÓMICO E GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E 
RENDA, mediante a formação de pólos de agricultura irrigada e fortalecimento 
da agncultura tradicional, a continuidade da política de industrialização, o 
desenvolvimento do turismo com a consolidação dos pólos turísticos, a 
expansão da indústria cultural local e da infra-estrutura básica de apoio às 
atividades produtivas, 

lll - MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, 
através do aperfeiçoamento dos serviços públicos básicos de saúde, 
habitação, saneamento, justiça, segurança pública e ação social, 

IV- CONVÍVIO COM O SEMI-ÃRIDO, com a oferta permanente de 
água, melhor distribuição dos recursos hídricos no temtóno estadual, 
gerenciamento da oferta e demanda de água, 

V - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, objetivando o aumento da 
produtividade do sistema de gestão e sua modernização, com a maximização 
dos resultados, otimização dos gastos e investimentos públicos, qualificação 
do pessoal, fortalecimento das parcerias com instituições, segmentos sociais, 
setores produtivos, organismos internacionais e governos municipais e federal 

Art. 3 o - As diretnzes, objetivos e metas da Administração Pública 
estadual para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 
programas de duração continuada, para o exercício financeiro de 2000, serão 
estabelecidos na Lei que instituir o Plano Plurianual para o período 2000-2003 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 o - A Lei Orçamentária para o exercício de 2000, 
compreendendo os Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de 
Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será elaborada 
consoante as diretnzes estabelecidas nesta Lei, e, em sua execução, 
observará os objetivos e metas fixadas na Lei que instituir o Plano Plunanual 
para o período 2000-2003 
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Art. 6^ C p^eto de ^ o rçamenta para o aoo 2000 sorá 
oons^uídode 

l ^ t a x t o d a ^ 
H^quadrosorçama^áoosoonso^dados, 
m^orçame^osf isoa^da segundado soo ia lodo^as^maoto por 

órgáoseeo^dadesdaAdm^straçãoPú^oa, 
IV^d isor^oaçáo da pressão da reoeitaeda despesa,referente 

ao orçamento fisoaleda segundade sooiai 

Cs quadrosorçamentánosconsobdados, a q u e s e r e f e r e o 
inoisolldeste artigo,apresentarão 

a^aevoluçãodareoeitaedespesadoTesouroede Outras Fontes, 
compreendendooperiodo de três anos, i nc lus i veoanoaquese referea 
proposta orçamentána, oom os valores de todo períodoapreços de setembro 
d e ^ ^ , 

presumo da receita doTesouroeda recetta de outras fontes, 
ĉ  resumo das despesas,dos orçamentos f isca leda segundade, 

porcategonaeconõmtcaeongemdo recurso, 
d) consolidação do orçamento por Poder,QrgãoeEntidade, 
e) consolidação do Orçamento por funções, subfunções e 

programaseprojetos/atividades, 
^consolidação do orçamento por macroregião, 
g) consolidação do orçamento por natureza de despesa, 
^consolidaçãodoorçamentoporfontede recursos, 
i) consolidação do orçamento, por õrgão e entidade e por 

projeto/atividade, dosrecursos doFesouroalocadosparacontrapartida, de 
convénios e empréstimos internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da 
^egundadeSocialede Investimento das Empresas controladas pelo Estado, 

j) consolidação, por macroregião e por projeto/atividade, dos 
recursos destinadosainvestimentos,de formaacaracterizarocumprimento 
do disposto no art 2̂ 10, da Constituição Estadual, 

^consolidação, porõrgãoeent idadeepor projeto/atividade, da 
receita líquida resultante de impostos compreendida a proveniente de 
transferência, destinada à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos 
termos do art 2̂ 12 da Constituição Federal e dos arts 2 ^ e 224 da 
ConstituiçãoEstadual, acompanhada de tabela explicativa domontante dos 
respectivos recursos, ^ 

m) consolidação por õrgãoeent idadeeporprojeto/a^idad^dos 
recursos de que trata a alínea ^ deste artigo, destinados a eliminado 
analfabetismoeuniversalizaroensino fundamental,de formaacaractenzar^o 
cumpnmento do disposto no art ^0,doAtodasOisposiçõesTransitõrias^da 
Constituição Federal,comaredação dada pela Emenda Constitucional n^^4, 
de^2de setembro de ^ ig^ , 
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n) consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos 
recursos do Tesouro destinados ao fomento das atividades de pesquisa 
científica e tecnológica, nos termos do art 258 da Constituição Estadual e das 
Leis estaduais n0s 11 752, de 12 de novembro de 1990, e 12 077-A, de 1 o de 
março de 1993, acompanhado de tabela explicativa do montante dos 
respectivos recursos, 

o) quadro consolidado, por macroregião, da estimativa da renúncia 
fiscal, nos moldes do § 6 o, do art 165 da Constituição Federal, 

p) quadro dos custos unitários médios dos principais itens de 
investimentos, 

q) quadro consolidado, por Poder e total, dos recursos do Tesouro 
destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, com a indicação da 
representatividade percentual desses gastos em relação à receita corrente 
líquida, nos termos do art 1 o da Lei Complementar n 0 82, de 23 de março de 
1995, na forma do art 169 da Constituição Federal 

§ 2 o. Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso lll, os 
seguintes demonstrativos 

a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, 
funções, subfunções, programas, projetos/atividades, metas e regiões, 

b) demonstrativo da receita de outras fontes, 
c) demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias 

económicas, 
d) demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos 

§ 3 o. A consolidação do orçamento por macroregião, a que se 
referem as alíneas T e "f do § 1 o deste artigo, será feita em conformidade 
com as macroregiões criadas pela Lei n 0 12 896, de 28 de abril de 1999 

Art. 6* - Para efeito do disposto no art 5 o, os Poderes Legislativo e 
Judiciário e o Ministério Público encaminharão à Secretaria do Planejamento e 
Coordenação, suas respectivas propostas orçamentárias, para fíns de 
ajustamento, consolidação e inclusão no projeto de lei orçamentária anual 

Art. T - Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Estado discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, 
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, 
conforme a seguir discriminados, indicando para cada categoria, a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos 

a) pessoal e encargos sociais, 
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b) juros e encargos da divida, 
o) outras transferências correntes, 
d) outras despesas correntes, 
e) investimentos, 
f) inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes á 

constituição ou aumento de capital de empresas, 
g) amortização da dívida, 
h) outras transferências de capital 

§ 1° - Os grupos de despesas estabelecidos neste artigo deverão 
ser considerados também para fins de execução orçamentária e apresentação 
do Balanço Geral do Estado 

§ 2 o - As categorias de programação de que trata este artigo serão 
identificadas por projetos ou atividades 

§ 3 o - A despesa, segundo a natureza, será discriminada, na 
execução, pelo menos, por categoria económica, grupo de despesa e 
elemento de despesa 

§ 4° - A inclusão de grupo de despesa em categoria de 
programação, conforme definida no § 2 o deste artigo, constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de 
abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos 
recursos correspondentes 

§ 5° - Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam, em conformidade com a Portaria n 0 42, de 14 de abnl de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e de suas eventuais alterações 

§ 6° - As receitas e despesas decorrentes da desestatização 
constarão da Lei Orçamentária Anual com seus valores totais e código próprio 
que as identifique 

§ 7 o - As fontes de recursos de que trata este artigo serão 
consolidadas, segundo 

a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordinários e os 
do Fundo de Participação dos Estados - FPE, 

b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não 
previstas na alínea anterior 

Art. 8 o - A mensagem que encaminhar à Assembléia Legislativa o 
Projeto de Lei Orçamentária conterá justificativa, incluída a metodologia, da k 
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estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita 
e da despesa 

Parágrafo único - O Poder Executivo enviará á Assembléia 
Legislativa o Projeto de Lei Orçamentária Anual sob a forma de impressos e 
por meios eletrômcos 

Art. 9 o - O Poder Executivo divulgará a Lei Orçamentária de forma 
educativa em impressos e por meios eletrômcos 

Art. 10 - O Poder Executivo instalará na rede INTERNET as Lei do 
Plano Plurianual, de Diretnzes Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem 
como os relatórios previstos nos arts 200, e seu parágrafo único, 203, § 2 o, lll, 
e 211, I, II, III, IV, e parágrafo único, todos da Constituição Estadual, e o 
Balanço Geral do Estado 

Art. 11 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual 

§ 1° - Acompanharão os projetos de Lei relativos aos créditos 
adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre 
a execução dos projetos ou atividades correspondentes 

§ 2° - Os projetos relativos a créditos adicionais destinados ás 
despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados à Assembléia 
Legislativa por meio de projetos de lei específicos para atender 
exclusivamente a esta finalidade 

Art12 - O Poder Executivo disponibilizará demonstrativos, até 30 
(trinta) dias após o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual, 
podendo ser por meios eletrômcos, contendo 

I - a discriminação das metas e dos projetos em andamento, 
informando a sua execução financeira até 30 de junho de 1999, 

l l - o estoque da dívida pública estadual, mtema e externa, em 30 
de junho de 1999, e as previsões para 31 de dezembro de 1999, especificando 
para cada uma delas 

^ 
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a) se é mobiliária ou contratual, 
b) o tipo e a séne de títulos, no caso da mobiliária, 
c) os prazos de emissão e de vencimento 
lll - memória de cálculo da estimativa das despesas com 

amortização, juros e demais encargos da dívida pública estadual, interna e 
externa para o ano 2000, indicando os contratos, taxas de juros, tipo de série 
de títulos com os respectivos prazos de resgate 

CAPÍTULO lll 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 13 - Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os 
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e o Ministério Público seguirão 
como parâmetro suas despesas 

I - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de 
pagamento de maio de 1999, projetada para o exercício, 
II - com as despesas correntes destinadas ao custeio de 
funcionamento e de manutenção do órgão, a média das despesas 
empenhadas no período de janeiro a junho de 1999, projetada para 
o exercício 

Art. 14 - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas 
serão orçadas a preços de setembro de 1999 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão 
orçadas segundo a taxa de câmbio vigente no primeiro dia útil do mês indicado 
no caput deste artigo 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto 
de Lei Orçamentária poderão ser atualizados na Lei Orçamentária, para 
preços de janeiro de 2000, pela vanação do índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, no periodo 
compreendido entre os meses de setembro e dezembro de 1999, incluídos os 
meses extremos do período 

v> 
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Art. 15 - No decorrer da execução orçamentária, os valores 
atualizados na forma do disposto no artigo anterior serão ainda corrigidos por 
critérios que venham a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual 

Art. 16 - Na programação da despesa não poderão ser 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras, 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, 
ressalvados os casos de complementaridade de ações, 

III - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, 
ressalvadas as substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou 
em razão de danos que exijam substituição, 

IV- previstos recursos para pagamento, a servidor ou empregado da 
administração pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos provenientes de convénios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou pnvado, nacionais ou estrangeiros, 

V - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou 
quaisquer entidades congéneres, excetuando-se creches e escolas para 
atendimentos à pré-escola e alfabetização 

VI - classificadas como atividades, dotações que visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais resultem produtos 
que concorram para expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem 
como classificados como projetos, ações de duração continuada 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no inciso IV, deste 
artigo, as despesas referentes ao pagamento de hora aula a docentes, ajuda 
de custos para deslocamento a participantes de eventos de capacitação de 
recursos humanos e bolsas concedidas pela Fundação Cearense de Amparo a 
Pesquisa - FUNCAP 

Art. 17 - Para a Classificação da Despesa, quanto a sua natureza, 
as instituições utilizarão o conjunto de tabelas discriminadas na Portaria SOF 
n 0 2, de 22 de julho de 1994, do Ministério do Planejamento e Orçamento e 
suas alterações . ~ T- -

X 

Art. 18 - As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por 
órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e / ' 

N 
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mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia 
mista a que se refere o art 39 desta Lei, somente poderão ser programadas 
para atender despesas com investimentos e inversões financeiras depois de 
atenderem, integralmente, ás necessidades relativas a custeio administrativo e 
operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
dejuros, encargos e amortização da dívida 

Parágrafo único - Na destinação dos recursos de que trata o caput 
deste artigo para atender despesas com investimentos, serão pnonzadas as 
contrapartidas de financiamentos 

Art. 19 - Na programação de investimentos da administração direta 
e indireta a alocação de recursos para os projetos em execução terá 
preferência sobre os novos projetos 

Art. 20 - Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser 
apresentadas emendas que anulem o valor de dotações orçamentánas com 
recursos provenientes de 

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do salário-
educação, pela indenização pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas 
operações de crédito interno e externo do tesouro e de outras fontes e pelos 
convénios, 

II - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto 
quando suplementados para a própria entidade, 

III - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos 
transfendos ao Estado, 

IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações 
direta e indireta, consignados no Orçamento anterior, 

V - recursos da desestatização 

Art. 2 1 - 0 pagamento de precatórios judiciais será efetuado em 
categona de programação específica incluída na Lei Orçamentária para esta 
finalidade 

Parágrafo único - Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de 
decisões da Justiça estadual, constarão dos orçamentos dos órgãos e 
entidades a que se referem os débitos 

I A 
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Art. 22 - Os débitos constantes de precatórios judiciais 
encaminhados à Procuradoria Geral do Estado até 1 o de julho de 1999, serão 
incluídos na proposta orçamentária de 2000, conforme preceitua o Art 100 §§ 
1 o e 2 o, da Constituição Federal, discriminada por órgãos da administração 
direta, autarquias e fundações, e por grupo de despesas, conforme definido no 
Art 7o, desta Lei, especificando 

a) número do processo judicial, 
b) número do precatório (processo administrativo), 
o) data da expedição do precatório, 
d) o(s) nome(s) do(s) beneficiário(s), 
d) o valor do precatório a ser pago 

Art. 23 - Os órgãos e entidades da administração pública 
submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à apreciação 
da Procuradona-Geral do Estado 

Art. 2 4 - A inclusão, na lei orçamentária anual e nos créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, deverá atender aos 
dispositivos instituídos pelo Decreto estadual 25 407 de 22 de março de 1999 

Parágrafo único - É vedada a inclusão de dotação global a título 
de subvenção social 

Art. 25 - As Transferências para entidades privadas sem fins 
lucrativos inclusive as que forem qualificadas como Organizações Sociais, que 
firmarem contrato de gestão com a administração pública estadual, terão 
dotações orçamentárias próprias junto à contratante, em categoria de 
programação, conforme definida no art 7o, § 2 o, desta Lei, classificada no 
grupo de despesas "outras despesas correntes", incluindo-se as principais 
metas constantes do contrato de gestão 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

^ 
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Art. 26 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos 
Poderes Estaduais, do Ministério Público, dos fundos, das autarquias, 
inclusive as especiais, e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Estadual, compreenderão as despesas correntes das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto 

Parágrafo único - As despesas de capital das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista serão fixadas no Orçamento de 
Investimento de que trataoart 203, § 3°, inciso II, da Constituição Estadual 

Art. 27 - A emissão de títulos públicos será destinada ao 
atendimento de despesas com investimentos, amortização ou composição da 
dívida pública estadual, de acordo com autorização legislativa, devendo a 
proposta orçamentária para o ano 2000 consignar as dotações orçamentárias 
para pagamento de tais despesas com fonte de recursos específica sob o 
título "RECURSOS PROVENIENTES DA EMISSÃO DE TÍTULOS" 

Art. 28 - As despesas com pessoal e encargos sociais terão como 
limite máximo, no exercício de 2000, o estabelecido no art 1 o da Lei 
Complementar n 2 82, de 27 de março de 1995, na forma do art 169 da 
Constituição Federal 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem, a criação 
de cargos ou alteração de carreiras somente será admitida se 

a) respeitado o limite de que trata o presente artigo, 
b) houver dotação orçamentária suficiente para atender ás 

projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes 

Art. 29 - As demais despesas de custeio administrativo e 
operacional à conta de recursos do Tesouro Estadual não poderão ter 
aumento real em relação aos créditos correspondentes no exercício de 1999, 
salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão 
patrimonial, incremento físico de serviços prestados á comunidade ou de 
novas atribuições recebidas no exercício de 1999 ou no decorrer de 2000 

Art. 30 - Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, 
encargos e amortizações da dívida considerarão apenas as operações 
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contratadas ou as prioridades ou as autorizações concedidas até a data do 
encaminhamento do Projeto de Lei á Assembléia Legislativa 

Art. 31 - A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e 
cinco por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de 
transferências, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, cumprindo o 
disposto no art 212 da Constituição Federal e Art 216 da Constituição 
Estadual 

Art. 32 - Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na 
forma da Lei Federal n 0 9 424, de 24 de dezembro de 1996, serão 
identificados por código próprio, relacionados à sua ongem e à sua aplicação 

Art. 33 - As transferências de recursos do Estado aos Municípios, 
mediante contrato, convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congéneres, ressalvadas as repartições de receitas tributárias o as 
destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido 
por ato do Governador do Estado, dependerão da comprovação por parte da 
unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua 
competência previstos no art 156 da Constituição Federal, 

II - atende ao disposto no art 212 da Constituição Federal, bem 
como no art 1 f l da Lei Complementar n* 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do art 169 da Constituição Federal, 

III - a receita própria, em relação ao total das receitas 
orçamentárias, inclusive as decorrentes de operações de créditos e de 
convénios, corresponde, pelo menos, a 

a) 5%, se a população for maior que 150 000 habitantes, 
b) 4%, se a população for maior que 100 000 e menor ou igual a 

150 000 habitantes, 
c) 3%, se a população for maior que 50 000 e menor ou igual a 

100 000 habitantes, 
d) 2%, se a população for maior que 25 000 e menor ou igual a 

50 000 habitantes, 
e) 1 %, se a população for menor ou igual a 25 000 habitantes 
IV - não está inadimplente 
a) com as atribuições previstas na legislação do FGTS, 
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b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente 
recebidos da Administração Pública mediante contratos, convénios, ajustes, 
contribuições, subvenções sociais e similares, 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais, 
d) com a CAGECE, 
e) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios 
V - no período dejulho de 1998 a junho de 1999, matriculou na rede 

de ensino um número mínimo de 80 % (oitenta por cento) das crianças de 6 a 
14 anos de idade 

VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências 
estejam incluídos na Lei Orçamentária do Município a que estiver subordinada 
a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou em tramitação no 
legislativo, no exercício 

Parágrafo Único - As transferências de recursos do Estado para 
os municípios a que se refere o caput deste artigo deverão ter finalidade 
específica e aplicação vinculada à programação de investimentos do Plano 
Plurianual 2000 - 2003, com prioridade para municípios com até 80 000 
habitantes 

Art. 34 - É obrigatória a contrapartida dos municípios para 
recebimento de recursos mediante, convénios, acordos, ajustes e similares 
firmados com o Governo Estadual, podendo ser a contrapartida atendida 
através de recursos financeiros, humanos ou materiais ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com 
coeficiente de FPM menor ou igual a 1,6, 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com 
coeficiente de FPM maior que 1,6 e menor ou igual a 2,4, 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com 
coeficiente de FPM maior que 2,4 

Parágrafo único - A exigência da contrapartida não se aplica aos 
recursos transferidos pelo Estado 

I - oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo 
quando o contrato dispuser de forma diferente, 

II - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade 
pública, formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir^ 

III - para atendimento dos programas de educação fundamental e 
das ações básicas de saúde, \ . 
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Art. 35 - Caberá ao órgão transferidor 

I - verificar a implementação das condições previstas nos artigos 33 
e 34, exigindo, ainda, dos municípios, que atestem o cumprimento dessas 
disposições, inclusive através dos balanços contábeis de 1999 e dos 
exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2000 e demais documentos 
comprobatórios, 

II - acompanhar a execução das atividades e dos projetos 
desenvolvidos com os recursos transferidos 

SUBSEÇÃO II 
OAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 3 6 - 0 Orçamento da Seguridade Social compreenderá as 
dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e 
assistência social, obedecerá ao disposto no art 203, § 3°, inciso IV, da 
Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provenientes 

I- das contribuições previdenciánas dos servidores estaduais ativos 
e inativos, 

II- de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 
exclusivamente o orçamento de que trata esta Subseção, 

III- de outras receitas do Tesouro Estadual. 

§ 1 o - A proposta orçamentária de que trata o caput deste artigo 
obedecerá aos limites estabelecidos nos arts 28 e 29 desta Lei 

§ 2 o - No exercício de 2000 deverão ser aplicados em ações e 
serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos autorizados em 
1999 

SUBSEÇÃO III 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 

E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 
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Art. 37 - Para efeito do disposto nos arts 49, inciso XIX, 99, § 1 o , e 
136, todos da Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites 
para a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como do Ministério Público 

1 - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao 
disposto nos arts 13, mc I, e 28 desta Lei, 

II- as demais despesas com custeio administrativo e operacional 
obedecerão ao disposto nos arts 13, mc II, e 29 desta Lei 

Art. 38 - As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive 
do Tnbunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, serão encaminhadas à Secretaria do 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e prazo que possibilitem o 
atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3 o, do art 203 da Constituição 
Estadual 

SEÇÃO lll 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Art. 39 - Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de 
Investimento das empresas públicas e sociedades de economia mista em que 
o Estado detenha a maioria do capital social com direito a voto, de acordo com 
art 203, § 3 o, inciso II, da Constituição Estadual 

Art. 40 - Não se aplicam às empresas públicas e ás sociedades de 
economia mista de que trata o artigo anterior as normas gerais da Lei Federal 
n 0 4 320, de 17 de março de 1964, no que concerne ao regime contábil, à 
execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto no capuf deste artigo a 
aplicação, no que couber, dos arts 109 e 110 da Lei n 0 4 320/64, para as 
finalidades a que se destinam 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41 - Serão objeto de Projetos de Lei as adequações 
decorrentes de modificações que venham a ser introduzidas no sistema 
constitucional tributário 

Art. 42 - Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da 
carga tributária do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente sobre mercadorias ou serviços, e as alterações 
na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado 
como indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento 
de tratamento tributário diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 

Ar t 4 3 - 0 incremento da arrecadação própna e a racionalização 
dos procedimentos relacionados com as obrigações tributárias principais e 
acessórias serão objeto de estudos e análises por parte do Poder Executivo 

Art. 44 - As providências decorrentes das ações de que tratam os 
artigos antenores serão consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas 
mensagens evidenciarão as repercussões financeiras associadas a cada 
propositura 

Parágrafo único - Os Projetos de Lei mencionados no capuf deste 
artigo levarão em conta 

I- os efeitos sócio-econômicos da proposta, 
II a capacidade económica do contribuinte, 
III- a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto 

financeiro da proposta, 
IV- a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos 

ativos e passivos da obrigação tributária, 
V - localização fora da região metropolitana, 
VI - geração de emprego 
VII - distribuição de renda 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS 

HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 45 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas 
respeitando-se os termos do art 1* da Lei Complementar nQ 82, de 27 de 
março de 1995, na forma do art 169 da Constituição Federal 

Art. 46 - O pagamento de despesas não previstas na folha normal 
de pessoal somente poderá ser efetuado no exercício de 2000, em folha 
complementar, condicionado à existência de prévia e suficiente dotação 
orçamentária 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 47 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos 
sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária 

Art. 4 8 - 0 Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado à sançào 
até o encerramento da sessão legislativa 

Art. 49 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja 
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 1999 a programação dele 
constante poderá ser executada, em cada mès, até o limite de um doze avos 
do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à 
Assembléia Legislativa, atualizada nos termos dos arts 14 e 15 desta Lei, até 
que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária 

§ 1 o - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo 
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§ 2 2 Após promulgada a Lei Orçamentária, os saldos negativos 
apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei 
Orçamentária na Assembléia Legislativa serão ajustados, mediante abertura, 
por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com 
base em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos 

§ 3* Não se incluem no limite previsto no capuf deste artigo as 
dotações para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com 
pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto de Previdência 
do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida estadual e 
com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
Sistema Único de Saúde - SUS 

Art. 50 - Até setenta e duas horas após o encaminhamento á 
sanção governamental dos autógrafos do projeto de lei orçamentária anual e 
dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, em meio 
magnético de processamento eletrômco, os dados e informações relativos aos 
autógrafos, indicando 

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de 
despesa dos projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos 
decréscimos, por fonte, realizados pela Assembléia Legislativa, 

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os 
detalhamentos fixados no art 7° desta Lei, as fontes e as denominações 
atribuídas 

Art. 51 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os 
limites fixados para cada órgão ou entidade, unidade orçamentária, 
classificação funcional, macroregião, categoria de programação, grupo de 
despesa, especificando o elemento da despesa, e fonte de recursos 

Art. 52 - A prestação anual de contas do Governador do Estado 
incluirá relatório de execução, na forma e com o detalhamento apresentado 
pela Lei Orçamentária Anual, constando necessariamente informação 
quantitativa sobre o cumprimento das metas físicas previstas na mesma 

Art. 53 - Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do 
acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária, será assegurado 
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á Assembléia Legislativa o acesso, para fins de consulta, ao módulo de 
execução orçamentária do Sistema Integrado de Contabilidade - SIC 

Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

N 
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Parecer 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Parecer 10/99. / 

Assunto: Análise da L e i Orçamentária p a r a o 
e x e r c i c i o de 2.000. 

Diante da mensagem n 0 6.411, encaminhada a este setor 
para recomendação técnica, vimos informar que as d i r e t r i z e s 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o 
exercicio de 2.000, definindo as metas e prioridades da 
administração Pública Estadual, estão dentro dos parâmetros 
fixados nas constituições Federal e Estadual e demais 
dispositivos complementares, no entanto entendemos ser 
necessário com relação ao Artigo 2 o, I I I do Progeto de Lei um 
maior detalhamento do aperfeiçoamento dos serviços públicos 
básicos principalmente relacionados - à saúde e segurança 
pública. Por exemplo quais as metas almejadas pelo governo, 
no i n t u i t o de aperfeiçoar a saúde: Construir novos Hospitais? 
Ampliar os ]á existentes? Capacitar os profissionais da área? 
E com relação a segurança pública, quais os projetos? 

Convém, no Item acima referido se] a s o l i c i t a d o 
aditamento com detalhes, a respeito da melhoria a ser 
aplicada em p r o l da população. 

Estamos enf consonância com os demais artigos do 
Projeto de Lei. 

Este é o nosso parecer. 

Forta leza, 19 dé Junho de 1999. 
/f '\ 

Zl'. 
DEP. < PASTOR HERIBERTO (PST) 

f/a í/e ^efista ÓfocuU 

Assembléia Legislativo do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moretra. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fox (065) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA N.° £ 

Attera redação do Ineiso (V do Art2 o do 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercicio de 2000. 

Art 1° - o A r t ? , inciso IV , CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentánas para o exercício de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

CAPÍTULO I 
- DOS OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL 
Art. 2° - Constituem objetivos e pnoridades da Administração Pública Estadual, a 
serem contemplados na sua programação orçamentána. 

IV-
V - CONVÍVIO COM O SEMI-ÁRIDO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
mediante redução dos niveis de poluição urbana e rural e contenção dos 
processos de degradação dos solos, de desertificação e exaustão das fontes 
superficiais e subterrâneas de recursos hídricos, com a oferta permanente de 
água, melhor distribuição dos recursos hídncos no temtóno estadual, 
gerenciamento da oferta e demanda de água." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda propõe a recuperação do texto da LDO/1999, onde foram 
concretizadas disposições relativas à proteção ao meio ambiente 

AssemMéia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (065) 277 2753 - Telex (85)1 í 57 

E-mall epovo@al ce gov bf - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLAnVA 
Acrescenta Parágrafo Único ao 

Art3 0 do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 

2000. 

Art 1 o - Fica acrescido ao Art 3 o do Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N 0 6 411, Parágrafo único com a seguinte redação 

"Art 3 o - . . . 
Parágrafo único - As metas para o exercício de 2.000 serão apresentadas na 
proposta orçamentária para o referido exercicio de forma regionalizada, nos 
termos da Lei N.012.896, de 28 de abril de 1.999, com a respectiva previsão 
fisica e financeira." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a regionalização das metas e a previsão física e 
financeira de execução das mesmas 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres '* 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C f A t A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 03 ^V*" 
Acrescenta ao artigo 11 do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n 0 6.411, os 
parágrafos 3° e 4°. 

Art 1° - Ficam acrescidos ao artigo 11 do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para o exercido de 2000, os parágrafos 3° e 4 o , os 
quais terão a seguinte redação: 

"Art 11 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentána anual 

§ 1 ° -

§ 2 ° -

§ 3° - Os decretos de abertura de créditos suplementares, autorizados na lei 
orçamentária anual, serão publicados com exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações 
sobre a execução dos projetos ou atividades atingidos e das 
correspondentes metas. 

§ 4° - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE JUNHO DE 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

Assembléia Legislativa do Estado ck>-Ceara 
— i 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 275j\-Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al c e gov br 
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LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a mdusâo no artgo 11 de parágrafos que determinam 
que os decretos de abertura de créditos adicionais, mdusive os autonzados na lei 
orçamentária anual, sejam acompanhados de exposições de motivos justificando a 
sua necessidade e indicando as consequências das anulações de dotações sobre 
a execução dos projetos, atividades e metas. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

Assembléia Legislativa d o Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

L r O l S L A T I l f l j Acrescenta o inciso Vil ao Art 16, do 
Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N° 6.411-LDO/2000. 

Art, 1 o - Fica acrescido ao Ar t 16°, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para 2000, inciso VII com a seguinte redação 

"Art 1 6 - N a programação da despesa não poderão ser. 

VII - consignadas despesas na fonte "Convénio com órgãos estaduais", 
recursos do Tesouro transferidos das Secretarias ou órgãos equivalentes 
para suas entidades vinculadas, devendo tais despesas serem 
consignadas como transferências intragovernamentais." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva eliminar o grande volume de convénios estaduais 
no orçamento, o que mascara despesas que devem estar consignadas como 
transferências intragovernamentais 
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j ^ P P ^ ^ EMENDA N0 05 ^ V ^ I Q B ^ 

ASSEMBLÉIA 
L E G I S L A T I V A Inciso I, do Projeto de Lei que 

acompanha Mensagem N* 
6411. 

Art. 1° - Fica alterado o Ar t l2 , inciso I, do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercíao de 2000, com a seguinte 
redação: 

"Art 12-

I- a discriminação das metas e dos projetos em andamento, informando sua 
execução financeira até 30 de junho de 1999, e Informações físicas das 
principais obras em andamento." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Mauro F Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a disponibilização de informações fisicas das 
principais obras em andamento, através de demonstrativos elaborados pela 
SEPLAN. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 06 

Acrescenta Inciso ao Projeto de Lel 
que acompanha Mensagem N*6411,que 
dispõe sobre as Diretrizes para elabora
ção e execução da Lei orçamentária para 
o exercicio de 2000 e dá outras providên
cias. 

Art 1 o - O inciso IV do Artigo 5° do Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N°6411- Lei de Diretrizes Orçamentánas/2000, passa a ter a seguinte 
redação:: 
"Art. 5° - O Projeto de Lei Orçamentária para o ano 2000 será constituído de 
I ... 

\rf & 

. in-. í*^ 9^ 
IV-DISCRIMINAÇAO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA, 
REFERENTE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3 ? § 1 o - O relatório de que trata a alinea "d " do ArtS 0, §1°, especificará em 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento ( Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo 
Estado), os grupos de despesas previstos no ArtT 0 desta Lei e as fontes 
de recursos, distinguindo os recursos previstos nas alineas "a" e "b", do 
ArtT 0, §7°, desta Lei; 

§ 2o-Os relatórios de que tratam as alíneas "e", "P e "g" , e ^ do ArtS 0, 
§1°, especificarão em colunas , totalizando separadamente as fontes de 
recursos, distinguindo os previstos nas alíneas "a" e "b" do Art 7°, §7°, 
desta Lei; 

§ 3o- O relatório de que trata a alínea " j " do ArtS 0, § 1°, especificará em 
colunas totalizando separadamente as fontes de recursos: tesouro, 
operações de cródito, convénios, emissão de títulos e outras fontes; 

é> • § 4 o- Os relatórios de que tratam as alineas " I " , " I " , "m", "n " e "q" do ArtT 0, 
§ 1°, considerarão somente as fontes de recursos previstas na alínea "a", 
do ArtT 0, IT 0, desta Lei; 

7^ § 5o- O relatório de que trata a alínea "a", do ArtS 0, §2°, especificará em 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento(Fiscal da 
Seguridade Social e investimento das empresas controladas pelo Estado), 
os grupos de despesas previstos no Art 7 o desta Lei, as fontes de 
recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do 
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L E G I S I j ^ ^ l ^ ^ desta Lei, e ainda , oa recursos destinados á contrapartida 
obrigatória do Tesouro Eatadual a recursos transferidos ao Eatado e os 
recursos destinados às obras não concluidaa da Adminiatração Direta e 
Indireta consignadas no orçamento anterior, de forma a cumprir o disposto 
nos incisos lll e IV, do Art.20 desta Lei; 

§ 0o- Os relatórios de tratam aa allneaa "b" e "c", do ArL5o, §2°, aerão 
apresentados aomente para as Autarquiaa, Fundações, Fundos e demais 
entidades da Adminiatração Indireta de que trata o Art.39 desta Lei; 

§ 7o- O relatório de que trata a alínea "d" , do ArtS 0, §2°, especificará em 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento ( Fiscal, da 
Seguridade Social e Investimento das empresas controladas pelo Eatado ) 
e aa fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas 
"a" e "b" do ArtT 0, fT 0 , desta Lei." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE JUNHO DE 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe alteração redacional do ArtS 0 do Projeto de Lei 
em referência, recuperando a redação da LDO/1999, que determinou que a 
lel orçamentária anual contenha a discriminação da legialação da receita e 
da despesa, referente ao orçamento fiacal e da seguridade social. 

Assembléta Legislativa d o Estado d o Ceara 

Av Desembargador Morelia, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Tetex (85)1157 

E-mall epovo@al c e govbr - ht tp/ /wwwal ce govbr 



ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

EMENDA N*7 ç & 

Acrescenta as alíneas "r" e "s" ao Art 5°, § 1° 
do Projeto de Lel que acompanha Mensagem N° 6.411 
Lel de Diretrizes Orçamentárias / 2000. 

Art, 1 o - Ftcam acrescidas ao ArtS 0, § I o , do Projeto de Let que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 2000, alínea* "r" e ^ 1 com a ^ segulnteft 
redações: 
"Art 5° - O projeto de Lei orçamentária para o ano 2.000 será constituído de: 

IV-
§1° - Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste 
Artigo, apresentarão: 
a) 
b) 

r) consolidação do orçamento por meta , 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de junho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a recuperação do texto da LDO vigente, através da 
olaboração de demonstrativos consolidados por metas a serem estabelecidas na 
lei que instituir o Plano Plunanual 
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" EMENDAM0 8 

ASSEMBLÉIA 
. i ^mmm - L » » Altera a alinea "q" , do § 1°, do 
U G I S L A T I V A Artigos 0, do Projeto de Lei que 

acompanha Mensagem N* 6.411 -
LDO/2000. 

Art. 1° - A alínea " q " , do § 1°, do Artigo 5° do Projeto de Lei que acompanha 
Mensagem N 0 6411, passa a ter a seguinte redação 

"§ 1° Os quadros orçamentános consolidados , a que se refere o inciso II deste 
artigo, apresentarão* 
a) 
b) 
c) 

q) quadro consolidado, por Poder e por órgão e entidade, dos recursos do 
Tesouro destinados aos gastos, com pessoal e encargos soaais, com a 
indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita 
corrente liquida, nos termos do Art 1° , da Lei Complementar N.0 82, de 27 de 
março de 1995, na fonna do Art. 169, da Constituição Federal" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe alteração redacional no texto ongmal da alínea u q n , 
do §1°, do Art 5°, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercíao 
de 2000, em virtude da substituição do termo "por órgão e entidade" constante 
do Art 5 o, indso II, alínea V , da LDO vigente, pelo termo "total". 
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c> EMENDA N* 9 \££N3\<^ 

^ Ç ^ Í ^ Í ^ ^ Í Â D á n o v a redação ás alineas "a", 
L E G I S L A T I V A "c", "d", "e", «r, -g" e "h" do 
U % J l 9 b M l l V M ArL 7» do Projeto de Lel que 

acompanha Mensagem N°6411-
LDO/2000. 

A r t l 0 - As alineas "a", "b", "c', "d" , "a", "P, " g " , "h " , do Artigo 7 o do 
Projeto de Lei que acompanha Mensagem N 0 6411, paaaam a ter a aeguinte 
redação: 
"Art. 7o-

a) pessoal e encargos soaais/compreendendo aa despesas com 
aposentadorias a reformas, pensões, outros benefícios assistenciais, 
aalário família, venclmentoa e vantagens fixas (peasoal civil a peaaoal 
militar), obrigações patronais, outras despesas variáveis (peaaoal civil 
e pessoal militar), depósitos compulsórios, sentenças Judiciais, 
despesaa de exercícios anterlorea, indenizações trabalhistas; 

b) juros e encargos da dlvidaf compreendendo aa despesas com Juros aobro 
a dívida por contrato, outros encargos sobre a dívida por contrato, 
Juros, deságios e descontos sobre a dívida mobiliária, outroa encargos 
sobre a dívida mobiliária, encargos sobre operaçõea de cródito por 
antecipação da receita, sentenças Judiciais, despesas de exercícios 
anteriores, indenizações e restituições; 

c) outras transferênaas corrente^ compreendendo aa transferências 
constitucionais a municípios a demaia transferénciaa instituldaa por Lel; 

d) outras despesas correntes/ compreendendo as demais despesaa 
correntes não previstas naa alíneas "a" , "b" e "c" deste Artigo; 

e) investimentos/compreendendo as despesas com contratação por tempo 
determlnado(pessoal civil), material de consumo, outros serviços de 
terceÍro8(pessoa Jurídica), obraa a inatalaçõea, equipamantoa a material 
permanente, aquisição de imóveis, conatituiçáo ou aumento de capital 
de empreaaa, sentenças Judiciais, despesaa de exercícios anterlorea, 
indenizações a restituições, regime de execução especial; 

f) inversões financeiras, ̂ compreendendo aa despesaa com aquialção de 
imóveis, aquisição de bens para revenda, constituição ou aumento de 
capital de empreaaa, sentenças Judiciais, despesaa de exercicios 
anteriores, indenizações e restituições, aquisição de titulos de crédito, 
concessão de empréstimos, depósitos compulsórios, aquialção de 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

g) titulos representativos de capital já Integralizado, Incluídas qualaquer 
despesaa referentes à constituição ou aumento de capital de empresas; 

g) amortização da divida, compreendendo aa despesaa com o principal da 
dívida contratual resgatado, principal da dívida mobiliária resgatado, 
correção monetária ou cambial da dívida contratual resgatada, correção 
monetária ou cambial da da divida mobiliária resgatada, correção 
monetária de operaçõea de cródito por antecipação da recaita, principal 
corrigido da dfvida mobiliária refinanciado, principal corrigido da dívida 
contratual refinanciado, sentenças Judiciais, deapeaaa de exercícios 
anterlorea amortizações e restituições; 

h) outras despesaa de capital, compreendendo aa demais despesas de 
capital não previstas nas alíneas "e" , T e " g " deate artigo." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a recuperação do texto da LDO/1999, que discrimina 
os grupos de despesas, ao mesmo tempo em que comge uma atecnia no texto 
do Projeto de Lei da LDO/2000 (ArtT 0 , alinea "h") 
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EMENOA NOIO 

ASSEMBLÉIA 

3?- § 

C F A B A 

L E G I S L A T I V A Altera a redação do Artigo 8°, § único, 
do Projeto de Lel que acompanha 
Mensagem N0. 6411 -LDO/2000. 

"Art 1 o - O Artigo 8 o, Parágrafo único, do Projeto de Lei que acompanha 
Mensagem N 0 6411, passa a Ter a seguinte redação. 
Art 8 o-

Parágrafo único: O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto 
de Lei Orçamentána Anual, como também os de abertura de créditos 
adicionais, sob a forma de impressos e por meios eletrónicos." '"' 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a inclusão do texto em negnto no parágrafo único de 
Art 8°, recuperando, desta forma, a redação dada pela LDO/1999, facilitando 
sobremaneira os trabalhos do Departamento Legislativo desta Casa 
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EMENDA N 0 11 

ASSEMBLEIA 
C T A R A 

LEGISLATI VH 
Altera a redação do Artigo 5°, § 1 o , 

alínea "a " , do Projeto de Lei que 
acompanha Mensagem N.0 6411 -
LDO/2000. 

Art. 1 o - O Artigo 5°, §1°, alinea "a" , do Projeto de Lei que acompanha 
Mensagem N 0 6411, pasaa a ta ra seguinte redação. 
"Art.S0 - O projeto de lei orçamentária para o ano 2000 será constituído de 
I-

IV-
§ 1 o - Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste 
artigo, apresentarão 
a) A evolução da receita e da despesa do Tesouro e de Outras Fontes, 

conforme estabelecido pelo Art22, da Lei N.0 4.320, de 17 de março de 
1964, destacando as receitas a despesaa da Administração Direta, das 
Autarquias, daa Fundações e dos Fundos e das demais entidades da 
Administração Indireta de que trata o Art35 desta Lei, com os valores 
de todo o período, a preços de setembro de 1999." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aoa 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a recuperação do texto da lei da LDO/1999, que 
estabelece o cumpnmento dos dispositivos legais firmados na Lei N 0 4320 
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EMENDA N.0 12 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA Attera a redaçào do ArtS 0, §1°, 

alíneas "b" e "c", do Projeto de Lei de 
Diretrizes O rçamentárias-LDO/2000. 

/•'-
Art 1 o - O Art 5°, §1°, alíneas "b" e u c n do Projeto de Lei de Diretnzes Orçamentánas 
para o exercício de 2000, passam a ter a seguinte redação 
"Art 5o- O projeto de lei orçamentána para o ano 2000 seiá constituído de 

Ill- . 
IV-

§ 1° Os quadros orçamentános consolidados, a que se refere o inaso II destà/ 
artgo, apresentarão. 
a) 
b) consolidação da receita do Tesouro e da receita de outras fontes; 
c) consolidação das despesas, dos orçamentos fiscal e da segundade soaal, 

por categona económica e origem do recurso," 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a alteração do texto da Lei da LDO/2000, mesmo 
porque o termo "resumo" não nos parece adequado ao trato da maténa 
orçamentária 
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EMENDA N. 0 13 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

OE È£ 

4o 

Altera redação do Art 23, 
do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 
2000. 

Art.1 0 - O Ar t 23 do Projeto de Lei de Diretnzes Orçamentárias para o exercício 
de 2000, passa a te rá seguinte redação: 
"Art 23 - Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os 
processos referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradona 
Geral do Estado, antes do atendimento da requisição judicial." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a recuperação do texto da LDO vigente, garantindo 
que os processos de pagamento de precatórios serão submetidos à análise 
prévia dos doutos membros da Procuradona Geral do Estado 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

> 

EMENDA N*44 

a / / i - . 

^ E a ^ 

Acrescenta o Ineiso Vil ao 
artigo 16, do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 
N* 6.411 

Art 1 o - Fica acresado ao artigo 16 do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercido de 2000, indso VII com a seguinte 
redaçáo 

"Art. 16 - Na programação da despesa não poderão ser: 

VII - consignados na fonte "Convénio com Órgãos Estaduais", recursos 
provenientes do Tesouro estadual transferidos daa Secretarlaa ou órgãoa 
equivalentea para auaa entidadea vinculadaà, devendo taia despesas 
sarem conaignadaa como transferências intragovernamentais ." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aoa 11 dejunho de 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva eliminar o grande volume de 
convénios estaduais no orçamento, o que mascara despesas que devem estar 
consignadas como transferências intragovernamentais 
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EMENDA N.°# 

ASSEMBLBA 
C I A D A 

LEGISLADA 

W 

Attera redação do ArtS0, § 2°, alínea "a", 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2000. 

Art 1 o - O Art 5°, § 2°, alínea "a", do Projeto de Lei que acompanha Mensagem 
N.0 6 411, passa atara seguinte redação: 

-Art.5' -
§ 2 ° -
a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentánas, funções, subfunções, 
programas, projetos/atividades, metas e macroregiões." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a correção de uma atecnia quanto ao uso do termo 
"regiões", substituído por "macroregiões" 
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X 'ki 
EMENDA VP ^ 

l i r ^ # X \ " ^ N^LEgí 

ASSEMBLÉIA c 

C E A R A Acrescenta Quarto Parágrafo 
L E G I S L A T I V A (§4°) ao Ar lS^o Pro|eto de Lel 

que acompanha Mensagem N* 
6.411. 

Art 1° - Fica acrescido ao Art 5°, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2000, Parágrafo 40(§40) com a 
seguinte redação: 

_Jlp, "Art 5o-
^ § 4 o - Ô demonatrativo a que ae refere a alínea "a" , do §2°, deate Artigo, X 

aerá feito ém conformidade com aa macroregiões estabeiecidaa pala Lei 
hr.12.896, de 28 de abril de 1999." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aoa 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a elaboração e confecção de demonstrativos 
regionalizados , com base nas 08 recém criadas macroregiões de planejamento 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N . 0 / ^ J (í , 
^ 

Acrescenta Parágrafo 2° ao Art 16, do Projeto 
de Let Orçamentária para o exercício de 2000. 

% 

Art 1° - Fica acrescido ao Art.16, § 2°, do Projeto de lei de Diretrizes 
Orçamentánas do Estado para o exercício de 2000, com a aeguinte redação 

aArt.16-
§1°-
§2° - Para efeito do disposto no inciso VII deste artigo, aa dotaçõea previstas 
com a fonte "CONVÉNIO COM ÓRGÃOS ESTADUAIS" deverão Identificar os 
órgãos ou entidadea convenentes." ,J" 
SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 da junho da 1999. 

r 9 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a discriminação, no texto da lei orçamentána, dos 
recursos provenientes de convénios entre as administrações Direta e Indireta. 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceaia 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax [085] 277 2753 - Telex (65)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



EMENDA N.° lf 

A S S E M B L É I A _ , „ A - 4 0 , ^ w 

( . E A R A Attera a redação do Ar t l 0 , Inciso V, 
L E G I S L A T H A *? ^ J f 1 0 d e L e i Orçamentária para o exercício 

de 2000. 

Art. 1 o - O Art 1 o , inciso V, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2 000, passa a ter a aeguinte redação 

"Art 1° - Ficam estabelecidas as diretnzes orçamentárias do Estado para o 
exercício de 2000, compreendendo 

L A 
N- . . . ^ f 

V - as disposições relativas às políticas de recursos humanos) destacando-se as 
despesas relativaa ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
VI- . 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe que sejam destacadas as despesas relativas ao 
pagamento de pessoal do Estado, indusive outros serviços e encargos ( pessoal 
sem vinculo empregaticio) 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



t/ (9 
EMENDA N . 0 / ^ 

A S S E M B L E I A Altera o Art 5°, Inciso Ul 
I E A I C I * j m \ M do Pro|eto de Lel de Diretrizes 
b E V i a u l T I V A Orçamentárias para o exercício 

de 2000. 

Art 1 o - O Art 5o, inciso lll, do Projeto de Lei que acompanha Mensagem N 0 

6411, passa a ter a seguinte redação 
" ArtS0 - O projeto de lei orçamentária para o ano 2000 será constituído de 

1-
II -
III - demonstrativo dos orçamentos fiscal, da seguridade soctal e de 

investimento das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 
detenha maioria do capital social com direito a voto, por órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

IV- " 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de junhode 1999. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda propõe dar maior clareza e exatidão à alinea supracitada. 

O aA, ^ 
— 

Assembléia Leglstativa do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Morelro, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277.2753 - Telex. (85)1157 
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EMENDA N.° 20 

ASSEMBLBA 
• E * & I « A j f t v n n Acrescenta Capitulo com disposições 
L E W l S L A T I w t relativas a dfvida pública estadual ao Projeto 

de Lei Orçamentária para o exercicio de 2000. 

Art 1° - Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei de Diretnzes Orçamentánas 
para o ano 2 000, Capitulo com disposições relativas à divida pública 
eatadual, com a aeguinte redação 

CAPÍTULO V £ 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

A r t : As operações de crédito Interno e externo se regerão pelo que 
determina a Resolução N*78, do Senado Federal, e suas alterações 
posteriores.. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a discriminação, no texto da lei orçamentána, de 
Capitulo o Artgo referentes à divida pública estadual 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (65)1157 
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EMENDA N.° ̂  

ASSEMBLEIA 
C E A f l A 

LEGISLATIVA 
Acrescenta Inciso V ao A r t l 0 do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercicio de 2000, renumerando os 
demais. 

Art 1° - Inclua-se no artigo 1 o , na DISPOSIÇÃO PRELIMINAR, do Projeto de Lei 
de Diretnzes Orçamentánas para o exercício de 2000, inciso V com a seguinte 
redação: 

"DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art 1° - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2000, 
compreendendo 

ç 
IV-
V - as disposições relativas à dívida pública estadual; v^— 
VI - as disposições relativas às politicas de recursos humanos; 
VII - disposições finais. 

/ l / t 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 dejunho de 1999. 

Deputado Mauro Filho 
P P S 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda propõe a recuperação do texto da LDO/1999, onde foram 
concretizadas disposições relativas à divida pública estadual 

r 
u l 

C n / ? y ^ ^ 

/ 
^ 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A S A 

LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa n.0 $<2/ 

"Altera a alinea o, §1°, art. 5° da 

mensagem 6.411." 

NO art. 5°, § 1° da mensagem 6.411, a alínea o passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 5 o 

1 o 

o) O quadro consolidado, por região, da estimativa da renúncia 

fiscal, nos moldes do § 6°, do art. 165 da Constituição Federal; 

Sala das 

Justíficativa 

A alteração do termo macrorregião para região é com o objetivo de 

facilitar a visualização e a compreensão do orçamento. 

Sala das Sessões, 21 dejunho de 1999. 

Demitáao Ctjica 

Assemblélo Leglslattva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A K Á 

LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa n.° â3 

"Attera a alínea f, §1°, art. 5° da 

mensagem 6.411." 

NO art. 5°, § 1° da mensagem 6.411, a alínea f passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 5 o 

1 o 

f) Consolidação do orçamento por região; 

Sala das Sessões, 21 dejunho de 1999. 

^ ^ D e p ^ M ^ j 

Justificativa 

A alteração da consolidação do orçamento por macrorregião para 

consolidação do orçamento por região é com o objetivo de facilitar a visualização 

da alocação dos recursos no orçamento. 

Sala das 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Emenda Supressiva j % 

"Suprime o § 3 o do art. 5 o 

Suprima-se o § 3° do art. 5°. 

Sala das Sespões, 21 de junho de 1999. 

Deputado 

Justíficativa 

A supressão deste artigo faz-se necessária diante da aprovação das 

emendas que alteram as alíneas T e n j n do § 1 o a que este se refere, não tendo 

assim mais sentido a sua existência. 

Sala das/Sessões., 21 dejunho de 1999. 

Líder do PCdoB 

Assembléia Legislativa do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa n.0 £5 

, o 
% 
> 
,o 

% 

^ 

X 
^ 

"Altera a alínea j T §1°, art. 5 o da 

mensagem 6.411." 

NO art. 5°, § I o da mensagem 6.411, a alínea j passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 5 o 

I o 

j) Consolidação, por região e por projeto/atividade, dos recursos 

destinados a investimentos, de forma a caracterizar o cumprimento 

do disposto no art. 210, da Constituição Estadual; 

2JjieJunh 

Líder do PCdoB 

Justificativa 

A alteração da consolidação do orçamento por macrorregião para 

consolidação do orçamento por região é com o objetivo de facilitar a visualização 

da alocação dos recursos no orçamento. 

Sala das Sessões, 21 dejunho de 1999. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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t%ATt8 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa N* ^ 

"Altera a alínea A, § 1°, art. 5° da 

mensagem 6.411." 

No art. 5o, § 1 o , da mensagem 6.411, a alínea "a" passa a Ter a seguinte 

redação: 

"Art. 5 o -

a 

§1 ' 

y 
r ^ M' 

b y - a) A evolução da receita _por fonte e despesa por função, 

compreendendo o período de três anos, inclusive p ano a que se 

) ' "r & refere a proposta orçamentária^ com os valores de todo o 
/ C y período a preços de setembro de 1999. 

Sala das sessões, 1 Mie junho de 1999. 

Oeputado-Chico Lopgs 

Líderdo PCd 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



i 

Ot E-toí 

<í 
W - ^ 

m 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Justificativa 

Objetiva-se com esta emenda dar maior transparência ao 

desempenho financeiro do Estado, permitindo o acompanhamento da receita de 

acordo com a respectiva fonte, visualizando o exercido de despesas por função. 

Sala das , 15 de junho de 1999. 

Assembléia LegldaMva do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
^ 

Emenda Aditiva N 0 $ ? 

"Acrescenta item VI ao art. 5° da 

mensagem 6.411." 

Acrescente-se ao art. 5° da mensagem 6.411, o seguinte item 

"Art. 5 o 

VI - Mensagem, que conterá: 

exposição circunstanciada da situação econõmico-financeira 

^ d o E 8 t a d 0 d 0 Ceará, documentada com demonstração da 

dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos 

a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; 

1 / - exposição e justificação da política econõmico-financeira do 

Governo; 

L ^ ' - justificação da receita e da despesa, particularmente no 

tocante ao orçamento de capital. 

Sala das s, 15 dejunho de 1999. 

Assemblélo Leglslattva do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (65)1157 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Justificativa 

A indusào desta emenda na L D O justifica-se por acrescentar 

instrumentos que possibilitam conhecer e compreender melhor a situação 

econõmico-financeira do Estado do Ceará bem como a política económica 

do governo do estado do ceará, bem como atender ao previsto no art. 22 

inciso I da lei 4.320 de 17.03.1964. 

Sala das Sessões, ÁS de junho de 1999 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa N 0 a* 

g 

x ^ g ^ 

"Modifica o art. 8 o do Projeto de Lei 

que acompanha a mensagem 6.411" 

O art. 8 o do Projeto de Lei que acompanha a mensagem 6.411 passa a Ter 

a seguinte redação: 

"Art. 8 o - A mensagem que encaminhar à Assembléia Legislativa o 

Projeto de Lei Orçamentária conterá justificativa, incluída a metodologia, da 

estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e 

da despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; e exposição e 

justificação da política econõmico-financeira do Governo^ 

Sala das Sessõés, 15 dejunho de 1999. 

4 
Líder do PCdoB 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceara 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)11 57 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Justificativa 

A inclusão desta emenda na L.D.O . justifica-se por acrescentar 

instrumentos que possibilitam conhecer e compreender melhor a situação 

econõmico-financeira do Estado do Ceará bem como a política económica 

do governo do estado do Ceará, bem como atender ao previsto no art. 22 

inciso I da lei 4.320 de 17.03.1964. 

Sala das Sessões YÍS de junho de 1999. 

tutado. 

Líder do PfyâoB 

j 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

V 
K1 

a8 % 

# ^ : 

A' 
Emenda aditiva N* ffl 

" Determina o envio bimestral a 

Assembléia Legislativa de 

demonstrativos da execução 

orçamentária" 

í Indua-se onde couber 

A r l O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, bimestralmente, 

demonstrativo da execução orçamentána, no mesmo formato e nível de detalhe 

da Lei Orçamentária Anual. 

Sala das Sessões, 21 dejunho de 1999. 

Assembléia Legislativa do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A t A 

LEGISLATIVA 

Justificativa 

Acrescentar este artigo a Lei de Diretrizes Orçamentária que será 

aprovada por esta casa legislativa justifica-se pela necessidade de um 

instrumento que contribua para uma melhor acompanhamento da execução da 

Lei Orçamentária e para que o Legislativo melhor exerça seu papel de controle 

externo. 

Sala das^Sessões, 21 dejunho de 1999. 

Líderdo PCdóB 

Assemblélo Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Emenda Modificativa »23 

^ o ^ . 

"Modifica o_art^y do Projeto_de Lei 

que acompanha a mensagem 6.411". 

O artigo 9° do Projeto de Lei que acompanha a mensagem 6.411 passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 9 o - O poder executivo divulgará a Lei do Plano Plurianual. jM-ei de. 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual de forma educativa em 

impressos e por meios eletrónicos. 

Sala das sessões, 15 dejunho de 1999 

Lider do PCdoB 

Assembléta Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1 157 
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ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

6^ Sj 

Justificativa 

A presente emenda pretende assegurar a sociedade civil cearense o 

acesso as leis supracitadas, dando maior transparência e visibilidade ao 

orçamento do Estado. 

Sala das sessões^ 15 de junho de 1999 

Assembleia Leglslaltva d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1 157 
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ASSEMBLEIA 
C I A . • A 

LEGISLATIVA 

Emenda Aditiva N* 

^wi$4\^L 

"Acrescenta parágrafo únioo ao art.10 

da mensagem 6.411". 

Acrescente-se ao artigo 10 um parágrafo único com a seguinte redação: 

4_ ^ J ^ - — ^ A£> fb t - t y > 
/ 

"Art. 10 

Parágrafo Único - O poder executivo disponibilizará sob a forma de 

impressos as Lei do Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual, para fins de consulta da população em geral." 

^ 

Sala das sessões, 15 dejunho de 1999 

Assembléia Legislativo do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2607 - Dtonfsio Torres 

Tel (065) 277 2500 - Fax (065) 277 2753 - Tetex. (65)1157 
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í «1 ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Justificativa 

A presente emenda pretende assegurar a sociedade dvil cearense o 

acesso as leis supracitadas, dando maior transparênda e visibilidade ao 

orçamento doEstado. 

Sala das sessões, 15 dejunho de 1999. 

Líderdo PCdoB 

Assemblélo legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Morelro. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

4 
Emenda Aditiva N.0 

"Acrescenta artigo determinando a 

realização de audiências públicas para 

discutir o projeto de Lei Orçamentária 

Anuar 

Inclua-se onde couber & 

ArL A Assembléia Legislativa realizará pelo menos uma audiência 

pública em cada macrorregiáo e na região metropolitana do Estado do 

Ceará para discutir o projeto de lei orçamentária, assegurada a 

partidpação de representante do Poder Executivo. 

Sala das Se&éÒes, 21 dejunho de 1999. 

Líder do PCdoB 

Assembléta Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Justificativa 

A necessidade de uma maior participação da população nas 

decisões sobre a alocação dos recursos públicos tem se constituído como 

um importante instrumento no processo de democratização dos 

orçamentos públicos, e acreditamos que assegurar na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, pelo menos, um mínimo de participação popular através 

das discussões nas microrregiões é essencial para caminharmos no 

sentido de construirmos um processo de discussão das questões 

orçamentárias mais participativo. 

Sala das Sessões , 21 de junho de 1999. 

Deputado Chico Lopes 

Líder do PCdoB 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al c e gov br 



X 

ASSEMBLEIA 
C F A R A 

LEGISLATIVA 

Emenda Aditiva N.» $Q 

"Acrescenta artigo determinando : a 

realização de audiências públicas para 

discutir o projeto de Lei Orçamentária 

Anual" 

Inclua-se onde couber 

sm==: 
Sala das Sessões?21 dejunho de 1999. 

Deputado Chic^Lôpes 

Líder do PCdoB 
/ 

Assembléia Legislativa do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500-Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATHA 

Justificativa 

A necessidade de uma maior participação da população nas 

decisões sobre a alocação dos recursos públicos tem se constituído como 

um importante instrumento no processo de democratização dos 

orçamentos públicos, e acreditamos que assegurar na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, pelo menos, um minimo de participação popular através 

das discussões nas microrregiões é essencial para caminharmos no 

sentido de construirmos um processo de discussão das questões 

orçamentárias mais participativo. 

Sala das Sessões , 21 dejunho de 1999. 

Líder doP 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
L C A ft J\ 

LEGISLATIVA 

Emenda Aditiva N°5Í-
\? 

> • 

" Acrescenta Item V ao art. 5° da 

mensagem 6.411" 

Acrescente-se ao art. 5° da mensagem 6.411, o seguinte item: 

"Art. 5 o 

V- Quadro comparativo da receita e despesa em relação ao 

exercício de 1999, em conformidade com a seguinte discriminação: 

- Receita por fonte prevista para o exercício de 1999 e para o 

exercício de 2000; 

- Despesa realizada em 1998. 

Sala das Spsões, 15 dejunho de 1999. 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al c e gov br - http //www al ce gov br 
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Justificativa 

A presente emenda pretende facilitar a compreensão da Lei 

Orçamentária, permitindo uma melhor visualização do desempenho financeiro e 

orçamentário do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, 15^6 junho de 1999. 

éèfe=> 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al c e gov br - http //www al c e gov br 
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Emenda Aditiva N 0 

# 

" Acrescenta item V ao art. 5° da 

mensagem 6.411" 

Acrescente-se ao art. 5° da mensagem 6.411, o seguinte item: 

"Art. 5 o 

V- Quadro comparativo da receita e despesa em relação ao 

exercício de 1999, em conformidade com a seguinte discriminação: 

- Receita por fonte prevista para o exercício de 1999 e para o 

exercido de 2000; 

Despesa fixada por função para o exercido de 1999 e despesa 

prevista para o exercido de 2000; 
AT a x ^ ? 

^ 

- Despesa realizada em 1998. 

Sala das Ses^pes, 15 de junho de 1999. 

HCb-ta lo^hh 

Líder do PCdoB 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax. (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Justificativa 

A presente emenda pretende facilitar a compreensão da Lei 

Orçamentária, permitindo uma melhor visualização do desempenho financeiro e 

orçamentário do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, l y de junho de 1999. 

Wputadĵ  
Líder do PCdoB 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLÉIA 
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LEGISLATIVA 
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\l 
CMENDA A MENSAGEM N* 6.411/99 

Acrescenta dispositivos na 
Mensagem que dispõe sobre as 
Diretnzes da Lei Orçamentána 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA 

Art r - O Art 16 da Mensagem fica acrescido do item VII, com a 
seguinte redação 

"Art 16-
1-

I I -

m-
IV-
V -

VI -
VH - fixadas despesas que nào seja compatíveis com as despesas 

contidas nas leis do Plano Plunanual, das diretrizes orçamentánas ou do orçamento 

a™'" 6/ / W / ] 

Saladas-SessÕes, em 21 dejunho de 1999 

DEPUTADO GÍONVAiyNl SAMPAIO SAjlfPAl 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionfsio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail* epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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LEGISLATIVA ^ c . ™ 

Considerando de relevância a L D O na estratégia de consolidação do 
processo orçamentáno definindo metas e pnondades da Administração Pública Estadual, 

Considerando que a L D O tomou-se um instrumento de discussões das 
políticas governamentais, dentro das ações contidas no PPA executadas no exercício 
subsequente. 

Considerando que somente a elaboração de uma Lei de Diretnzes 
Orçamentánas consistente com o Plano Plurianual é capaz de estabelecer cnténos de 
distnbuição regional 

Diante do exposto procuramos introduzir propostas de estabelecimento de 
parâmetros para a elaboração da Lei Orçamentána dentro de um sistema de planejamento 
regional 

Convém ressaltar que aproveitamos a oportunidade para introdução de 
algumas medidas de controle sobre a execução do Orçamento, no sentido de uma melhor 
gestão da administração pública 

Sala das Sessõesjem 21 dejunho de 1999 is bessoesjem n oe junho de iyyy 

<:<• ..fv • 
^-DEPUTADQ-GÍOVANNI ̂ SAMPAIO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov ar - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
EMENDA A MENSAGEM N* 6.411/99 

Altera e acrescenta dispositivos da 
Mensagem que dispõe sobre as 
Diretnzes da Lei Orçamentána 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA 

Art I o - O Art 5o da Mensagem 6 411 de 30 04 99, fica alterado na alínea 
fdo § Te acrescido do parágrafo 4°, com a seguinte redação 

"Art 5°-
§1°-
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) consolidação do orçamento por macroregião que garanta um sistema 

de planejamento como um todo e, em particular, o sistema 
orçamentáno, sejam simultaneamente descentralizados e 
aproximados dos beneficiários finais das ações públicas 

§2°-
^ §3°- f f A 

/ j ^ . §4° - A consolidação do orçamento, por macroregião, contemplará —• 
pnontanamente aquelas detentoras de Planos Estratégicos de Desenvolvimento 
Regional" 

Art 2o - O Art 16 da Mensagem fica acrescido do item VTI, com a 
seguinte redação 

"Art 16-
I -

I I -
m-
IV-

Assembléta Legislativa do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
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LEGISLATIVA 

4, 

S >b t 

V-
V I -

VTI - fixadas despesas que não sejam qo Plano Plunanual, das diretrizes 
orçamentárias ou da orçamentána anual" ^ i ^Ls^^-9 t ^ t t c ^ . ^ . 

< 1 

Art* 3o - A alínea c do item IV e o Parágrafo Único do Art 33 da 
Mensagem 6 411 de 30 05 99, passam a ter as seguintes redações 

"Art 33 -
I -
n-
m-
rv-
a) 
b) 
c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais quando ocorrido até 

o dia do mês subsequente 
Parágrafo Único - As transferências de recursos do Estado para 

Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão ter leis do Plano Plunanual e de 
Diretnzes Orçamentánas com objetivos e metas em consonância com a programação do 
Plano Plunanual 2000 - 2003, com pnondade para municípios com até 80 000 
habitantes" 

o 

J~r 

^^Â-

-TT' 

Art 4o - O Art 47 da Mensagem n* 6 411 de 30 05 99, passa a vigorar 
com a seguinte redação e acrescido de um parágrafo único que terá a segumte redação 

"Art 47 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas 
de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e 
constituirá crime tais procedimentos em umdade executora que não tenha sido legalmente 
constituída 

Parágrafo Único - O ordenador de despesa responderá administrativa, 
cmi e penalmente pelos atos de sua gestão" 

Art 5o - Os dispositivos da Mensagem n0 6 411 de 30 05 99, 
acrescidos dos artigos, classificados como 54, 55 e 56, com as seguintes redações 

ficam 

è*> 

A 

"Art 54 - Na mensagem que o Governador encaminhará à Assembléia 
Legislativa do Projeto de Lei, sobre o Plano Plunanual 2000 - 2003, constará de um 

Assembléta Legis)attva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moretra. 2607 - Dionfsio Torres 

Tel (065) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
anexo, que demonstrará as metas realizadas durante a execução do Plano Plunanual 1996 
- 1999, bem assim justificará as razões de eventual incoerência 

c~ 

Art 55 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover corte de y\^y 
despesas, nos saldos das dotações orçamentárias, necessáno para que as metas 
orçamentárias sejam atingidas 

Art 56 - O montante das mscnções em restos a pagar ficará limitado, em 
relação a cada um dos poderes executivo, legislativo e judiciáno, a serem estabelecidos 
na lei orçamentána" 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1999 

^ 

D ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ANNISAMPAIO 

Assemblélo Leglslaltva do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontsto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Tetex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando de relevância a L D O na estratégia de consolidação do 
processo orçamentáno definindo metas e priondades da Administração Pública Estadual, 

Considerando que a L D.O tomou-se um instrumento de discussões das 
políticas governamentais, dentro das ações contidas no PPA executadas no exercício 
subsequente. 

Considerando que somente a elaboração de uma Lei de Diretrizes 
Orçamentárias consistente com o Plano Plunanual é capaz de estabelecer cntérios de 
djginbuição regional 

Diante do exposto procuramos introduzir propostas de estabelecimento de 
Ittrifenetros para a elaboração da Lei Orçamentária dentro de um sistema de planejamento 
regional 

Convém ressaltar que aproveitamos a oportunidade para introdução de 
algumas medidas de controle sobre a execução do Orçamento, no sentido de uma melhor 
gestão da administração pública 

Sala das Sessões, em 21 dejunho ^ 1999 

SAMPAIO 

Assembléta Leglstativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontsto Torres 

Tel- (085) 277 2500 - Fax- (085) 277.2753 - Telex- (85)1157 
E-mafl- epovo@al.ce gov br - hftpyAvww.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

EMENDA ADITIVA N°S3 

Acrescenta Inciso ao Caput do 
Art 16, do projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, anexo a 
mensagem n 0 6 411 

*r^SKu: 
Art 16 

Ineiso VII - previstos recursos destinados a publicidade e 
propaganda, superior a 60% do efetivamente gasto em 1998; 

Cb/L^ 
Deputado Joáo Alfredo 

PT 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dtontsto Tones 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

Justificativa 

A presente emenda tem por objetivo disciplinar os gastos 
com publicidade e propaganda, efetuados pelo Executivo Estadual, tendo em 
vista os valores elevados nos últimos exercícios, os quais podenam ser 
direcionados para aplicação em educação, saúde e segurança 

Os gastos com publicidade e propaganda nos anos do 
segundo governo Tasso situa-se em uma média de R$ 15 milhões Este valor 
é elevado para um Estado pobre como o Ceará, observando-se que um Estado 
como Sáo Paulo a média de gasto com a mesma rubrica teve uma média de 
R$ 20 milhões nos últimos anos 

Assembléta Leg teta ttvg do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel. (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex. (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA N0â4 

Altera o Art 10, do projeto de Lei 
de Diretnzes Orçamentárias, 
anexo a mensagem n 0 6411 

Art 1 o - O Art 10 do projeto de Lei que dispõe sobre as diretnzes 
orçamentárias para o ano de 2000, passa a ter a seguinte redaçáo 

Art 10 O Poder Executivo instalará na rede INTERNET as Lei do Plano 
Plurianual, de Diretnzes Orçamentánas e do Orçamento, bem como, sistema 
de acompanhamento do Orçamento, os relatónos previstos nos arts 200, e 
seu parágrafo único, 203, Parágrafo 2* , I l le 211, I, II, III, IV, e parágrafo 
único, todos da Constituição Estadual; 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 16 DE JUNHO DE 1999 

<àii^A 
Deputado João Alfredo 

PT 

Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277.2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda busca inserir informações 
na peça orçamentána, de forma a propiciar elementos suficientes para uma 
avaliação da intervenção do governo estadual 

Assim, a partir destas informações, tem-se uma melhor transparência da 
forma com que o Estado gasta seus recursos, viabilizando melhor as devidas 
correções para minorar os desequilíbnos económicos entre as vánas regiões 
que compõe o estado, em especial a Região Metropolitana e o Interior do 
Estado como também entre os vános segmentos sociais 
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ASSEMBLEIA 
IÍGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 
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Altera o Parágrafo 1*, do Art 5 o , 
do projeto de Lei de Diretnzes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n 06411 

Art 1 0 - O inciso I, do Art 5° do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para o ano de 2000, passa a ter a seguinte redaçáo 

Art 5 o 

Parágrafo 1* - Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o 
Inciso II deste artigo, apresentarão 

a) a evoluçáo da receita e despesa do Tesouro e de Outras Fontes, 
compreendendo o período de cinco anos, inclusive o ano a que se refere a 
proposta orçamentána, com os valores de todo período a preços de setembro 
de 1999, 

b) 
c) 
d) 
e) 
f)) consolidação do orçamento por macroregião, compreendendo o 

período de cinco anos, inclusive o ano a que se refere a proposta 
orçamentária, com os valores de todo período a preços de setembro de 
1999, 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 16 DE JUNHO DE 1999 

IA* 4 
Deputado João Alfredo 

PT 

Assemblélo Legislativa do Estodo do Ceorá 

Av Desembargador Moretra. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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IÍGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com as estatísticas ofiaais, o Estado do Ceará, nos últimos 
anos, vem passando por profundas alterações na área fiscal, fato este que tem 
possibilitado a geração de um razoável nível de poupança pública para 
financiar parte dos investimentos necessários para a promoção do 
desenvolvimento do Estado Por esta razão, sugere-se uma alteração do 
artigo 5 o de forma a se incluir no orçamento informações que demonstrem a 
evolução das receitas públicas nos últimos cinco anos, classificados de acordo 
com categona económica 

O prazo de cinco anos, previsto nesta emenda, deve-se a necessidade 
de avaliação dos últimos anos do governo antenor, comparado ao atual 
governo 

Assembléta Leglstativa do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel. (085) 277 2500 - Fax (065) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@a] ce gov br - httpj/www al ce gov br 
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LEGÍSLATIVA EMENDA MODIFICATIVA W°d6 

Altera o Parágrafo 1 ' , do Art 5 o , 
do projeto de Lei de Diretnzes 
Orçamentánas, anexo a 
mensagem n 06411 

Art 1 * - O inciso I, do Art 5 o do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para o ano de 2000, passa a ter a seguinte redação 

Art 5 o 

Parágrafo 1" - Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o 
Inciso II deste artigo, apresentarão 

a) 
b) 
c) 

" d) 
e) 
f) 
9) 
h) 
m) 
n) 
o) quadro consolidado, por macroregião da estimativa de renuncia fiscal, 

nos^ moldes do Parágrafo 6*, do Art' 165 da Constituição Federal, 
diferenciando em termos de isenção, subsídios ou incentivos fiscais. 
com informações detalhadas em nível setorial 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 16 DE JUNHO DE 1999 

^fw/V 
Deputado João Alfredo 

PT 

Assembléta Legislativo do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dtontsto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov.br - http7/www al ce gov br 



\ 
^ 9b m 

v i i ? \ iL fe^ ^ 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda busca msenr informações 
na peça orçamentána, de forma a propiciar elementos suficientes para uma 
avaliação da intervenção do governo estadual ao nível de cada setor 
económico 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do governo 
estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

Assemblélo Leglstativa do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277 2500 - Fax- (085) 277.2753 - Telex- (85)1157 

E-mafl epovo@al.ce gov.br - httpV/www al ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA 
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Acrescenta Ineiso ao Caput do art 2o do 
Projeto de Lei de Diretnzes 
Orçamentánas, anexo à mensagem n0 

6411 

Art I o - Adicione-se ao art 2o do projeto de lei que dispõe sobre as diretnzes 
orçamentánas para o ano 2 000, inciso com a seguinte redação 

Art 2o 

Inciso VI - Integração da perspectiva de género em suas políticas, planos 
e programas, objetivando o pleno desenvolvimento da mulher, a garantia 
do exercício e gozo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 
em igualdade de oportunidades e acesso com os homens. 

Sala das Comissões, em 21 dejunho de 1997 

João Alfredo 
PT/Ce 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A K A 

LEGISLATIVA 

Justificativa 

A presente Emenda Aditiva, visa otimizar de forma mais afetiva, a 
inserção da dimensão de género nas políticas governamentais com vistas a 
inaugurar na concepção de desenvolvimento do Estado, uma justiça de género 

Por se tratar de temática transversal, certamente poderào ser corrigidas 
desigualdades e discriminações porventura existentes na açào governamental 

Sala das Sessões, aos 21 dejunho de 1999 

c W 
DEP JOÃO ALFREDO 

PT/CE 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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LEGISLAnVA EMENDA ADITIVA N O 
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Acrescenta Inciso ao Caput do 
Art 12, do projeto de Lei de 
Diretnzes Orçamentánas, anexo a 
mensagem n 0 6 411 

Art 1° - Adtciona-se ao Art 12 do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o ano de 2000, Inciso, com a seguinte redação 

Art 12 

Inciso IV- a evolução do estoque da divida pública externa e interna, 
posição em 31 de dezembro, compreendendo o perfodo de cinco anos, 
inclusive o ano de 1998, 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 16 DE JUNHO DE 1999 

Deputado João Atfredo 
PT 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C t A R A 

LEGISLATIVA JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de emenda aditiva busca atender uma demanda da 
sociedade para uma maior transparência das contas públicas 

O controle e acompanhamento da dívida do governo é fundamental para 
o planejamento de longo prazo das ações do governo e para a continuidade 
administrativa 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Çf 
EMENDA ADITIVA N° 39 

Q ; 
o 

Inclua-se onde couber no capitulo l l l , seção I da mensagem N0 6411, 
remunerando os demais: 

Árt. - O remanejamento de verbas, pelo Executivo Estadual, para o exercício 
orçamentário de 2000 não poderá exceder: 

Parágrafo único - O remanejamento de verbas de uma macroregião para 
outra, poderá ser realizada somente mediante autorização legislativa. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, aos 16 de junho de 1999 

Deputado Rárlo Marques 
Terceiro Secretário 

Justificativa 

A autorização para remanejamento de verbas orçamentánas pelo Executivo deve 
ser claramente delimitado, sob pena de retirar deste Poder o controle de parte das 
informações necessánas para a fiscalização da execução orçamentána. 
Tendo em vista que o orçamento aprovado pela Assembleia pressupõe um bom 
planejamento do executivo, deve-se reservar os remanejamentos de verbas para 
situações realmente excepcionais, como em caso de ocorrênaa de catástrofes, 
evi ta ndo-se que o remanejamento de verbas orçamentánas tome-se um 
procedimento corriqueiro, que transforma o orçamento em peça eminentemente 
decorativa no momento de sua execução. 

Assemblélo Leglslattva do Estodo do Ceará 
Av Desembargador Moreira. 2807 - Dtontslo Torres 
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Inclua-se onde couber no capitulo 
remunerando os demats: 

I, seção I da mensagem N 0 6411, 

Art. - O remanejamento de verbas, pelo Executivo Estadual, para o 
exercício orçamentário de 2000 não poderá exceder. 

I - no referente ao remanejamento de v e r b a f p o r programa: 20% 
(Vinte-per-centaf aa verba orçamentana^do-programa; 

^ l l - n o referente ao valor total dosjiemanejamenios : Terá como limite o 
valor cor respondente—a^^^^íquarenta por cento) das verbas 
orçamentánas destinadas aos investimentos. „ / * ^ 

I ^'/^N/n — - ^ZZÉ^ 
ifod ' 

A Parágrafo único -
(/JLuma macroregião 

remanejamenfb de verbas 

h 

OTO' 

^—^fe^T 
<fiUU_: • 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, aos 16 de junho de 1999 

De^ / tadb lláço Marques 
Terceiro Secretário 

Justificativa 

A autorização para remanejamento de verbas orçamentánas pelo Executivo 
deve ser claramente delimitado, sob pena de retirar deste Poder o controle 
de parte das informações necessánas para a fiscalização da execução 
orçamentána. 
Tendo em vista que o orçamento aprovado pela Assembléia pressupõe um 
bom planejamento do executivo, deve-se reservar os remanejamentos de 
verbas para situações realmente excepcionais, como em caso de 
ocorrência de catástrofes, evitando-se que o remanejamento de verbas 
orçamentánas tome-se um procedimento corriqueiro, que transforma o 
orçamento em peça eminentemente decorativa no momento de sua 
execução. 

Assembléta legislativa do Estodo do Ceard 

Av Desemborgodor Morelrg, 2807 - Dionísio Torres 
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Indua-se onde couber no capitulo lll, seção I da mensagem N 0 6411, 
remunerando os demais: 

Art. - O orçamento adotará como criténo para a regionalização dos 
investimentos do setor público estadual a relação direta com o 
contigente populacional e a relação inversa com o nível de renda das 
macroregiões. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, aos 16 de junho de 1999 

icro1ta^*Marq ues 
Teféeiro Secretário 

Justificativa 

A presente emenda busca assegurar um cnténo racional para a 
apl icação dos investimentos públicos no interior do Estado. 
Com esta emenda estamos assegurando um caminho para alterar os 
desequilíbnos económicos internos entre as diversas macroregiões. Assim, 
fica assegurado uma atuação planejada do Estado que possibilita a 
reversão, de forma ordenqda, do grau de pobreza no interior cearense. 
Nada mais justo do que os municípios com maior contigente 
populacional e maior grau de pobreza, receberem maiores investimentos 
públicos estaduais. 

Assemblélo Leglslattva do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.411, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2000. 

N° CONTEÚDO AUTOR PARECER 
01 Acrescenta parágrafo único ao A r t 3°, 

objetiva a regionalização de metas. 
Dep. Mauro 

Filho 
Favorável 

02 Altera redação do Inciso IV do Ar t 2 o-
proteção ao meio ambiente. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável L 

03 Acrescenta ao Ar t 11 parágrafo 3° e 4 o , 
propõe a justificativa e conseqOônclas 
de aberturas de créditos. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

04 Acrescenta o inciso VII ao Ar t 16 
justifica que convénios devam estar 
consignadas como transferôncias 
Intragovernamentais. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

05 Altera a redação do Ar t 12, inciso 1 
propõe a disponibilização de 
informações físicas da principais obras 
em andamento. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

06 Acrescenta Inciso V ao A r t 5°, 
discrimina a legislação da receita e 
despesa. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

07 Acrescenta as alíneas u r " e " s " do Ar t 6° 
§ 1 ° , propõe a inclusão de relatório por 
meta. refere-se à alínea i) quando deve 
ser 1). 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

08 Altera a alínea " q " do § 1° do Ar t 5°, 
propõe a substituição do termo "por 
órgãos e entidade", pelo termo "total".. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

09 Dá nova redação às alíneas "a" , "b " , "c", 
" d " , "e" , T , " g " e " h " do Ar t 7 o, 
discrimina os grupos de despesas e 
corrige uma atecnia no texto. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

10 Altera a redação do A r t 8° § único, 
propõe a inclusão do texto em negrito 
no parágrafo único. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

11 Altera a redação do Ar t 5*,§1*, alínea 
"a" , propõe demonstrativos com base 
naLei No.o4.320. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

12 Altera a redação do A r t 5°, §1° alíneas 
" b " e "c" , propõe a troca do termo 
"resumo" por "consolidação". 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

\ 



N*. CONTEÚDO AUTOR PARECEtTv 

13 Altera redação do Art23, propõe que os 
precatórios sejam examinados pela 
PGE, antas do atendimento da 
requisição Judicial. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

14 Acrescenta Inciso VII ao Art. 16,propõe 
eliminar volume de convénios com 
órgãoa estaduais por transferénciaa 
intragovernamentala. 

Dep. Mauro 
Filho 

Retirada por 
duplicidade 

15 Altera redação do A r t 5*,§2», alinea "a" , 
propõe a correção de uma atecnia do 
termo regiões por macroregiões. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

i 

16 Acrescenta §4° ao artigo 5°, propõe a 
elaboração de relatórios com base naa 
macroregiões. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

17 Acrescenta § 2° ao Art16,propõa a 
identificação de órgãos e/ou entidadea 
convenentes. 

Dep. Mauro 
Filho 

Retirada pelo 
autori 

18 Altera a redação do A r t l 0 , inciso V, 
propõe qua sejam destacadas as 
deapeaaa relativaa ao peaaoal do 
Eatado, Incluaiva outroa serviços e 
encargoa. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

19 Altera o A r t 5°, Inclao lll, propõe dar 
maior axatidão ao termo 
"investimentos". 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

20 Acrescenta Capítulo com disposições 
relativas a dívida pública estadual. 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 

21 Acraacanta inciso V ao A r t l 0 , propondo 
a incluaão de Inciso com dlapoalçõaa 
relativas a dívida pública eatadual 

Dep. Mauro 
Filho 

Favorável 
_ / 

22 Attera o § 1° do Ar t 5°, propondo a 
substituição do termo macroregião para 
região. 

Dep. Chico 
Lopes 

Contrário 

23 Attera a alínea f,§1 0Art5 0,propondo a 
conaolidação do orçamanto de 
macroregião para região. 

Dep. Chico 
topaa 

Contrário 

24 Suprima o §3° do Art5 0

lpropondo a 
supressão das macroregiões. 

Dap. Chico 
topas 

Contrário 

25 
0 

Attera a alínea j , ^ 1 o ^ r t 5 o , propondo a 
consolidação do orçamento por região 

Dep. Chico 
Lopes 

Contrário 

£ *?! 
: 9$ 
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N*. CONTEÚDO AUTOR PARECERO 
26 Attera a alínea A,§ 1°, ArL6*,propondo a 

evoluçfio da recetta por fonte e despesa 
por funçflo. 

Dep. Chico 
Lopes 

Prejudicada N 

pela Emenda 
N°.*15 

27 Acrescenta Item VI ao Ar t 6° , propondo 
a exposição e justificação da política 
econõmico-financeira, como também 
Justificação da receita e despesa. 

Dep. Chico 
Lopes 

Favorável 

28 Propõe a incluaão da artigo 
determinando o envio bimestral a esta 
Casa de demonstrativos da execução 
orçamentária. 

Dep. Chico 
Lopes 

Favorável 

29 Acrescenta ao artigo 10,§único, 
propondo a disponibilização, sob a 
forma de Impressos, dos 
demonstrativos da execução 
orçamentária. 

Dep. Chico 
Lopes 

Favorável 

30 Propõe a inclusão de artigo 
determinando a realização de audiências 
públicas para discutir a Lei orçamentária 
anual 

Dep. Chico 
Lopes 

Favorável 

31 Acrescenta ao artigo 5° ,ttem V, propõe 
a Inclusão de quadros comparativos de 
receitas e despesas 

Dep. Chico 
Lopes 

Favorável 

32 Acrescenta Inciso VII ao ArL 16, 
propondo a não fixação de despesas 
Incompatíveis com o PPA, a LDO e o 
Orçamento Anual. 

Dep. 
Giovanni 
Sampaio 

Favorável 

33 Acrescenta tnctso ao Caput do ArL 
16,propondo disciplinar os gatos com 
publicidade e propaganda. 

Dep. João 
Atfredo. 

Contrário 

34 Altera A r t 10, que propõe disponibilizar 
na rede Internet ststema de 
acompanhamento do Orçamento. 

Dep. João 
Atfredo. 

Contrário 

36 

\ 

Altera o §1° do A r t 5° .compreendendo o 
período da cinco anos, inclusive o ano a 
que se refere a proposta orçamentária. 

Dep. João 
Atfredo 

Favorável 

36 Altera o §1°, do ArtS 0 , propondo 
informações detalhadas a nível aetorial 
doa recursos oriundoa de "Isenção", 
"subsídios", a "incentivos fiscais". 

Dep. João 
Alfredo 

Contrário 

37 Acrescenta inciso ao Caput do Ar t2 o , 
dispondo sobre o pleno 
desenvolvimento da mulher. 

Dep. João 
Alfredo 

Contrário 

Èsw/ 
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CONTEÚDO 
Acrescenta Inciso ao Caput do Ar l 12 , 
propondo a evolução do estoque da 
dfvida pública Interna e externa para 
perfodo de cinco anos. 
Inclua-se onde couber no capítulo lll, 
seção I, dispõe eobre vedações quanto 
ao remanejamento de verbas. 
Inclua-se onde couber no capitulo lll, 
seção I, dispõe sobre a regionalização 
dos investimentos do setor público 
eetadual a relação direta com o 
contigente populacional e a relação 
inversa com o nivel de renda das 
micro regiões.. 

AUTOR 
Dep. João 

Alfredo 

Dep. Mário 
Marques 

Dep. Ilárío 
Marques 

PARECER 
Contrãrio 

Favorável 

Contrário 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL = 27 
EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO = 10 
EMENDAS PREJUDICADAS = 1 
EMENDAS RETIRADAS = 2 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 25 de junho de 1999 

DeputadoPâstor Heriberto 
( / RELATOR 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO , FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI QUÉ 
ACOMPANHA A MENSAGEM N* 6.411, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2000 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL: (27) 
• N 01, N°2, N°3, N04, N*5, N*6, N0?, N^, N=9, NMO, N 0 11, N012( N

0.13, NMS, 
N°.16, N018, N0.19( N^O, N^ l /N^? , N°28, N^S, N^O, N031 , N ^ , N^S , 
N^Ô. 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO: (10) 
* N022 , N*23 , N*24 t N^S , N^S , N*34 , N̂SG , N*37 , N^S , No40 

EMENDAS PREJUDICADAS: (1) 
. N*26 

EMENDAS RETIRADAS: (2) 
. N*14, N°17. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N0 • 6 §4 4. 

DESÍGNO RELATOR 0 SR DEPUTADC 

7?^,?/^-
WTOMOMflttp, U&MÉ JunSc frljqj 

^ 3 1 

99 
^ 

Somos de parecer favorável as emendas de N, 0 01-02-03-04-05-
06̂ 07-08-09-10̂ 11-12-13-15-16-18-19-20-21-27-28-29-30-31-32-35-39 e 
tóntráno as emendas de N. 0 22-23-24-25-33-34-36-37-38-40. 

Sala das Comissões, 28 dejunho de 1999 

lf 
* ^ 

Dep. Matífo FUho - Relator 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

^P&ÇÂk) FINAL DA MENSAGEM N 0 6.411/99 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária para o exercicio de 2000 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

# 

f 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I o . Ficam estabelecidas as Diretnzes Orçamentánas do Estado para o ano 2000, 
compreendendo 

I - os objetivos e estratégias da Administração Pública Estadual, 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos previstos na Lei Orçamentária Anual, 
I I I - as diretnzes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações, 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tnbutária do Estado, 
V - as disposições relativas às políticas de recursos humanos, destacando-se as despesas 

relativas ao pagamento de pessoal e encargos sociais, 
VI - as disposições relativas à divida pública estadual, 
VI I - disposições finais 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL 

Art. 2o. Constituem objetivos e pnondades da Administração Pública Estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentána. 

I - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO, com a 
implementação de um amplo programa de educação com ênfase na Educação Básica e 
profissionalizante, buscando a melhona de qualidade do ensino, permanência e sucesso dos alunos, a 
ampliação de programas de qualificação profissional e o apoio aos avanços científico, tecnológico e de 
inovações, 

Assembléia Legislativa d o Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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LEGISLATIVA 
I I - CRESCIMENTO ECONÓMICO E GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA, 

mediante a formação de pólos de agncultura imgada e fortalecimento da agncultura tradicional, a 
continuidade da política de mdustnalização, o desenvolvimento do tunsmo com a consolidação dos 
pólos turísticos, a expansão da indústna cultural local e da infra-estrutura básica de apoio às atividades 
produtivas, 

I I I - MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, através do 
aperfeiçoamento dos serviços públicos básicos de saúde, habitação, saneamento, justiça, segurança 
pública e ação social, 

IV- CONVÍVIO COM O SEMI-ÁRIDO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
mediante redução dos níveis de poluição urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos 
solos, de desertificação e exaustão das fontes superficiais e subterrâneas de recursos hídricos, com a 
oferta permanente de água, melhor distnbuição dos recursos hídncos no temtóno estadual, 
gerenciamento da oferta e demanda de água, 

V - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, objetivando o aumento da produtividade do 
sistema de gestào e sua modernização, com a maximização dos resultados, otimização dos gastos e 
investimentos públicos, qualificação do pessoal, fortalecimento das parcenas com instituições, 
segmentos sociais, setores produtivos, organismos internacionais e governos municipais e federal 

Art. 3 o. As diretnzes, objetivos e metas da Administração Pública Estadual para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para programas de duração continuada, para o exercício 
financeiro de 2000, serão estabelecidos na Lei que instituir o Plano Plurianual para o período 2000-
2003 

Parágrafo único. As metas para o exercício de 2000 serão apresentadas na proposta 
orçamentána para o refendo exercício de fornia regionalizada, nos termos da Lei N 0 12 896, de 28 de 
abnl de 1999, com a respectiva previsão física e financeira 

# 

CAPÍTULO I I 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 o. A Lei Orçamentána para o exercício de 2000, compreendendo os Orçamentos 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será elaborada 
consoante as diretnzes estabelecidas nesta Lei, e, em sua execução, observará os objetivos e metas 
fixadas na Lei que instituir o Plano Plunanual para o período 2000-2003 

Art. 5 o. O projeto de lei orçamentána para o ano 2000 será constituído de 
I - texto da Lei, 
I I - quadros orçamentános consolidados, 
I I I - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 

Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maiona do capital social com direito a 
voto, por órgãos e entidades da Administração Pública, 

Assemblélo Leglslaltva do Estado do Ceará 
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IV - discriminação da previsão e legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento 
fiscal e da segundade social 

§ I o . Os quadros orçamentános consolidados, a que se refere o inciso II deste artigo, 
apresentarão 

a) a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de Outras Fontes, conforme 
estabelecido pelo Art 22, da Lei N 0 4 320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e despesas 
da Ádmimstração Direta, das Autarquias, das Fundações e dos Fundos e das demais entidades da 
Administração Indireta, de que trata o Art 35 desta Lei, com os valores de todo o período, a preços de 
setembro de 1999, 

b) consolidação da receita do Tesouro e da receita de outras fontes, 
c) consolidação das despesas, dos Orçamentos Fiscal e da Segundade Social, por categona 

económica e ongem do recurso, 
k. / d) consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade, 

e) consolidação do orçamento por funções, subfunções e programas e projetos/atividades, 
f) consolidação do orçamento por macrorregião, compreendendo o período de cinco anos, 

inclusive o ano a que se refere a proposta orçamentána, com os valores de todo o período a preços de 
setembro de 1999, 

g) consolidação do orçamento por natureza de despesa, 
h) consolidação do orçamento por fonte de recursos, 
i) consolidação do orçamento, por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos recursos do 

Tesouro alocados para contrapartida, de convêmos e empréstimos internos e externos nos Orçamentos 
Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo Estado, 

j) consolidação, por macrorregião e por projeto/atividade, dos recursos destinados a 
investimentos, de forma a caracterizar o cumpnmento do disposto no Art 210, da Constituição 
Estadual, 

I) consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da receita líquida resultante 

#
de impostos compreendida a proveniente de transferência, destinada à Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, nos termos do Art 212 da Constituição Federal e dos Arts 216 e 224 da Constituição 
Estadual, acompanhada de tabela explicativa do montante dos respectivos recursos, 

m) consolidação por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos recursos de que trata a 
alínea "1" deste artigo, destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, de 
forma a caractenzar o cumpnmento do disposto no Art 60, do Ato das Disposições Transitónas da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n 0 14, de 12 de setembro de 
1996, 

n) consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos recursos do Tesouro 
destinados ao fomento das atividades de pesquisa científica e tecnológica, nos termos do Art 258 da 
Constituição Estadual e das Leis Estaduais n0s 11 752, de 12 de novembro de 1990, e 12 077-A, de 1° 
de março de 1993, acompanhado de tabela explicativa do montante dos respectivos recursos, 

o) quadro consolidado, por macrorregião, da estimativa da renúncia fiscal, nos moldes do § 
6o, do Art 165 da Constituição Federal, 

p) quadro dos custos unitános médios dos pnncipais itens de investimentos. 
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q) quadro consolidado, por Poder e por Órgão e Entidade, dos recursos do Tesouro 

destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, com a indicação da representatividade 
percentual desses gastos em relação à receita corrente líquida, nos termos do Art I o da Lei 
Complementar n 0 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da Constituição Federal, 

r) consolidação do orçamento por meta 
§ 2o. Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III, os seguintes demonstrativos 
a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentánas, funções, subfunções, 

programas, projetos/atividades, metas e macrorregiões, 
b) demonstrativo da receita de outras fontes, 
c) demonstrativo da receita e despesa, segundo as categonas económicas, 
d) demonstrativo por esfera orçamentána e por fonte de recursos 
§ 3o. A discnmmação da previsão e legislação da receita e da despesa a que se refere o 

( inciso IV, deste artigo, será executada da seguinte maneira 
a) O relatòno, de que trata a alínea "d" do Art 5o, § I o , especificará em colunas, 

totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no Art 7o desta Lei e as fontes de 
recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", do Art 7o, § 7°, desta Lei, 

b) Os relatónos, de que tratam as alíneas ue" " f \ "g" e "r" do Art 5o, § I o , especificarão 
em colunas, totalizando separadamente as fontes de recursos, distinguindo os previstos nas alíneas "a" 
e "b" do Art 7o, § 7o, desta Lei, 

c) O relatório, de que trata a alínea " j " do Art 5o, § 1°, especificará em colunas, totalizando 
separadamente as fontes de recursos tesouro, operações de crédito, convénios, emissão de títulos e 
outras fontes, 

d) Os relatónos, de que tratam as alíneas 'V\ " I " , "m", "n" e "q" do Art 7o, § I o , 
considerarão somente as fontes de recursos previstas na alínea "a", do Art 7o, § 7o, desta Lei, 

e) O relatòno, de que trata a aliena "a", do Art 5o, § 2o, especificará em colunas, 
totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal da Seguridade Social e Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no Art 7o desta Lei, as fontes de 
recursos, distinguindo os recursos, previstos nas alíneas "a" e "b" do Art 7o, § 7o, desta Lei, e ainda, os 
recursos destinados à contrapartida obngatóna do Tesouro Estadual a recursos transfendos ao Estado e 
os recursos destinados às obras não concluídas da Administração Direta e Indireta consignadas no 
orçamento antenor, de forma a cumpnr o disposto nos incisos III e IV, do Art 20 desta Lei, e em 
conformidade com as macrorregiões estabelecidas pela Lei N 0 12 896, de 28 de abnl de 1999, 

f) Os relatónos, de que tratam as alíneas "b" e "c", do Art 5o, § 2o, serão apresentados 
somente para as Autarquias, Fundações, Fundos e demais entidades da Administração Indireta de que 
trata o Art 39 desta Lei, 

g) O relatòno, de que trata a alínea "d", do Art 5o, § 2o, especificará em colunas, 
totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Social e Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas 
alíneas "a" e "b" do Art 7o, § 7o, desta Lei 
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§ 4°. A consolidação do orçamento por macrorregião, a que se referem as alíneas " f ' e " j " 

do § I o deste artigo, será feita em conformidade com as macrorregiões cnadas pela Lei n 0 12 896, de 
28 de abnl de 1999 

Art. 6 o. Para efeito do disposto no Art 5o, os Poderes Legislativo e Judiciáno e o 
Ministéno Público encaminharão à Secretana do Planejamento e Coordenação, suas respectivas 
propostas orçamentánas, para fins de ajustamento, consolidação e inclusão no projeto de lei 
orçamentána anual 

Art. 7 o. Os Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das Empresas 
controladas pelo Estado discriminarão a despesa por umdade orçamentána, detalhada por categona de 
programação, especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir 
discnmmados, indicando para cada categona, a esfera orçamentána, a modalidade de aplicação e a 
fonte de recursos 

' a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com aposentadonas e reformas, 
pensões, outros benefícios assistenciais, saláno família, vencimentos e vantagens fixas (pessoal civil e 
pessoal militar), obngações patronais, outras despesas vanáveis ( pessoal civil e pessoal militar), 
depósitos compulsónos, sentenças judiciais, despesas de exercícios antenores, indenizações 
trabalhistas, 

b) juros e encargos da dívida, compreendendo as despesas com juros sobre a dívida por 
contrato, outros encargos sobre a dívida por contrato, juros, deságios e descontos sobre a dívida 
mobiliária, outros encargos sobre a dívida mobibána, encargos sobre operações de crédito por 
antecipação da receita, sentenças judiciais, despesas de exercícios antenores, indenizações e 
restituições, 

c) outras transferências correntes, compreendendo as transferências constitucionais a 
municípios e demais transferências instituídas por Lei; 

d) outras despesas correntes, compreendendo as demais despesas correntes não previstas 
nas alíneas "a", "b" e "c" deste artigo, 

e) investimentos, compreendendo as despesas com contratação por tempo determinado 
(pessoal civil), matenal de consumo, outros serviços de terceiros (pessoa jurídica), obras e instalações, 
equipamentos e matenal permanente, aquisição de imóveis, constituição ou aumento de capital de 
empresas, sentenças judiciais, despesas de exercícios antenores, indenizações e restituições, regime de 
execução especial, 

f) inversões financeiras, compreendendo as despesas com aquisição de imóveis, aquisição 
de bens para revenda, constituição ou aumento de capital de empresas, sentenças judiciais, despesas de 
exercícios antenores, indenizações e restituições, aquisição de títulos de crédito, concessão de 
empréstimos, depósitos compulsónos, aquisição de títulos representativos de capital já integralizado, 
incluídas quaisquer despesas referente à constituição ou aumento de capital de empresas; 

g) amortização da dívida, compreendendo as despesas com o pnncipal da dívida contratual 
resgatado, pnncipal da dívida mobiliária resgatado, correção monetána ou cambial da dívida 
contratual resgatada, correção monetána ou cambial da dívida mobiliária resgatada, correção 
monetána de operações de crédito por antecipação da receita, pnncipal comgido da dívida mobibána 
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refinanciado, pnncipal comgido da dívida contratual refinanciado, sentenças judiciais, despesas de 
exercícios antenores, amortizações e restituições, 

h) outras despesas de capital, compreendendo as demais despesas de capital não previstas 
nas alíneas "e", " f ' e "g" deste artigo 

§ I o . Os grupos de despesas, estabelecidos neste artigo, deverão ser considerados também 
para fins de execução orçamentána e apresentação do Balanço Geral do Estado 

§ 2o. As categonas de programação, de que trata este artigo, serão identificadas por 
projetos ou atividades 

§ 3o. A despesa, segundo a natureza, será discnminada, na execução, pelo menos, por 
categona económica, grupo de despesa e elemento de despesa 

§ 4o. A inclusão de grupo de despesa em categona de programação, conforme definida no 
§ 2° deste artigo, constante da Lei Orçamentána Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por 

v ' meio de abertura de créditos adicionais, autonzados em Lei e com a indicação dos recursos 
correspondentes 

§ 5°. Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, em 
conformidade com a Portana n° 42, de 14 de abnl de 1999, do Mimsténo do Orçamento e Gestào e de 
suas eventuais alterações 

§ 6o. As receitas e despesas decorrentes da desestatização constarão da Lei Orçamentána 
Anual com seus valores totais e código própno que as identifique 

§ 7o. As fontes de recursos, de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordmános e os do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE, 
b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas na alínea 

antenor 
Art. 8o. A mensagem que encaminhar à Assembléia Legislativa o projeto de lei 

orçamentána conterá justificativa, incluída a metodologia, da estimativa e da fixação, respectivamente, 
dos principais agregados da receita e da despesa. 

# Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o projeto de lei 
orçamentária anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos e 
por meios eletrômcos 

Art. 9 o. O Poder Executivo divulgará a Lei do Plano Plunanual, a Lei de Diretnzes 
Orçamentánas e a Lei Orçamentána Anual de forma educativa em impressos e por meios eletrômcos 

Art. 10. O Poder Executivo instalará na rede INTERNET as Leis do Plano Plunanual, de 
Diretnzes Orçamentánas e do Orçamento Anual, bem como os relatónos previstos nos Arts 200, e seu 
parágrafo único, 203 § 2o, III e 211,1, II , III , IV e parágrafo único, todos da Constituição Estadual e o 
Balanço Geral do Estado 

Art. 11. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e 
com o detalhamento estabelecidos na Lei Orçamentána Anual 

§ I o . Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades correspondentes 
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§ 2o. Os projetos relativos a créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e 

encargos sociais serão encaminhados à Assembléia Legislativa por meio de projetos de lei específicos 
para atender exclusivamente a esta finalidade 

Art. 12. O Poder Executivo disponibilizará demonstrativos, até 30 (tnnta) dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentána anual, podendo ser por meios eletrômcos, contendo. 

I - a discnminação das metas e dos projetos em andamento, informando a sua execução 
financeira até 30 dejunho de 1999, e informações fisicas das pnncipais obras em andamento, 

I I - o estoque da dívida pública estadual, interna e externa, em 30 de junho de 1999, e as 
previsões para 31 de dezembro de 1999, especificando para cada uma delas 

a) se é mobibána ou contratual; 
b) o tipo e a séne de títulos, no caso da mobibána, 

/ c) os prazos de emissão e de vencimento 
' I I I - memóna de cálculo da estimativa das despesas com amortização, juros e demais 

encargos da dívida pública estadual, mtema e externa para o ano 2000, indicando os contratos, taxas de 
juros, tipo de séne de títulos com os respectivos prazos de resgate 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, bimestralmente, 
demonstrativo da execução orçamentána, no mesmo formato e nível de detalhe da Lei Orçamentána 
Anual. 

CAPÍTULO m 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

# 
Art. 13. Na elaboração de suas propostas orçamentánas, os Poderes Legislativo, 

Judiciáno, Executivo e o Mimsténo Público seguirão como parâmetro suas despesas 
I - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento de maio de 

1999, projetada para o exercício, 
I I - com as despesas correntes destinadas ao custeio de funcionamento e de manutenção 

do órgão, a média das despesas empenhadas no período de janeiro a junho de 1999, projetada para o 
exercício 

Art. 14. No projeto de lei orçamentána, as receitas e as despesas serão orçadas a preços de 
setembro de 1999 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo a taxa de 
câmbio vigente, no pnmeiro dia útil do mês indicado no caput deste artigo 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei orçamentána 
poderão ser atualizados na Lei Orçamentána, para preços de janeiro de 2000, pela vanação do índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, no período 
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compreendido entre os meses de setembro e dezembro de 1999, incluídos os meses extremos do 
período 

Art. 15. No decorrer da execução orçamentária, os valores atualizados na forma do 
disposto no artigo antenor serão ainda corrigidos por cnténos que venham a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentána Anual 

Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser 
I - fixadas despesas sem que estejam defimdas as fontes de recursos e legalmente 

instituídas as unidades executoras, 
I I - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos 

de complementandade de ações, 
I I I - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 

substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam 
substituição, 

IV- previstos recursos para pagamento, a servidor ou empregado da administração pública, 
por serviços de consultona ou assistência técmca custeados com recursos provenientes de convénios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 
pnvado, nacionais ou estrangeiros, 

V - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, excetuando-se creches e escolas para atendimentos à pré-escola e alfabetização 

VI - classificadas como atividades, dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para expansão ou aperfeiçoamento da 
açào do Governo, bem como classificados como projetos, ações de duração continuada, 

VII - consignadas despesas na fonte "Convénio com Órgãos Estaduais", recursos do 
Tesouro transfendos das Secretanas ou órgãos equivalentes para suas entidades vinculadas, devendo 
tais despesas serem consignadas como transferências intragovernamentais, 

VI I I - fixadas despesas que não sejam compatíveis com as despesas contidas nas Leis do 
Plano Plurianual, das Diretnzes Orçamentánas ou do Orçamento Anual e suas subsequentes 
alterações 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso IV, deste artigo, as despesas 
referentes ao pagamento de hora aula a docentes, ajuda de custos para deslocamento a participantes de 
eventos de capacitação de recursos humanos e bolsas concedidas pela Fundação Cearense de Amparo a 
Pesquisa - FUNCAP 

Art. 17. Para a Classificação da Despesa, quanto a sua natureza, as instituições utilizarão o 
conjunto de tabelas discnminadas na Portana SOF n 0 2, de 22 de julho de 1994, do Mimsténo do 
Planejamento e Orçamento e suas alterações 

Art. 18. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, a que se refere o Art 39 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para atender a despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como ao pagamento dejuros, encargos e amortização da dívida 
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Parágrafo único. Na destinação dos recursos de que trata o caput deste artigo para atender 

a despesas com investimentos, serão pnonzadas as contrapartidas de financiamentos 
Art. 19. Na programação de investimentos da administração direta e indireta, a alocação 

de recursos para os projetos em execução terá preferência sobre os novos projetos 
Art. 20. Ao projeto de lei orçamentána não poderão ser apresentadas emendas que anulem 

o valor de dotações orçamentárias com recursos provementes de 
I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do saláno-educação, pela indemzação 

pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito interno e externo do tesouro e de 
outras fontes e pelos convénios, 

I I - recursos própnos de entidades da administração indireta, exceto quando 
suplementados para a própna entidade, 

I I I - contrapartida obngatóna do Tesouro Estadual a recursos transfendos ao Estado, 
IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 

consignados no Orçamento antenor, 
V - recursos da desestatização 
Parágrafo único. O remanejamento de verbas de uma macrorregião para outra, poderá ser 

realizada somente mediante autonzação legislativa 
Art. 21. O pagamento de precatónos judiciais será efetuado em categona de programação 

específica, incluída na Lei Orçamentána para esta finalidade 
Parágrafo único. Os precatónos, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça 

Estadual, constarão dos orçamentos dos órgãos e entidades a que se referem os débitos 
Art. 22. Os débitos constantes de precatónos judiciais encaminhados à Procuradona Geral 

do Estado, até I o de julho de 1999, serão incluídos na proposta orçamentána de 2000, conforme 
preceitua o Art 100 §§ I o e 2o, da Constituição Federal, discnminada por órgãos da administração 
direta, autarquias e fundações, e por grupo de despesas, conforme definido no Art 7o, desta Lei, 
especificando 

a) número do processo judicial, 
b) número do precatóno (processo administrativo), 
c) data da expedição do precatório, 
d) o (s) nome (s) do (s) beneficiário (s), 
e) o valor do precatóno a ser pago 
Art. 23. Os órgãos e entidades da administração pública submeterão os processos 

referentes a pagamento de precatónos à apreciação da Procuradona Geral do Estado, antes do 
atendimento da requisição judicial 

Art. 24. A inclusão, na Lei Orçamentána Anual e nos créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual 25 407 
de 22 de março de 1999 

Parágrafo único. É vedada a inclusão de dotação global a título de subvenção social 
Art. 25. As Transferências para entidades pnvadas sem fins lucrativos, inclusive as que 

forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a Administração 
Pública Estadual, terão dotações orçamentánas própnas junto à contratante, em categona de 
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programação, conforme definida no Art 7o, § 2o, desta Lei, classificada no grupo de despesas "outras 
despesas correntes", incluindo-se as principais metas constantes do contrato de gestão 

SEÇÃO I I 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

I E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SUBSEÇÃO I 

i DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 26. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as despesas correntes das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto i 

Parágrafo único. As despesas de capital das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista serão fixadas no Orçamento de Investimento, de que trata o Art 203, §3°, inciso II, 
da Constituição Estadual 

Art. 27. A emissão de títulos públicos será destinada ao atendimento de despesas com 
investimentos, amortização ou composição da dívida pública estadual, de acordo com autorização 
legislativa, devendo a proposta orçamentána para o ano 2000 consignar as dotações orçamentánas para 
pagamento de tais despesas com fonte de recursos específica sob o título "RECURSOS 
PROVENIENTES DA EMISSÃO DE TÍTULOS" 

Art. 28. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 2000, o estabelecido no Art I o da Lei Complementar n- 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art 169 da Constituição Federal 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem, a cnação de cargos ou alteração de 
carreiras somente será admitida se 

a) respeitado o limite de que trata o presente anigo, 
b) houver dotação orçamentána suficiente para atender às projeções de despesas e aos 

acréscimos decorrentes 
Art. 29. As demais despesas de custeio administrativo e operacional à conta de recursos do 

Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no exercício 
de 1999, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patnmonial, incremento 
fisico de serviços prestados à comunidade ou de novas atnbuições recebidas no exercício de 1999 ou 
no decorrer de 2000 

Art. 30. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida considerarão apenas as operações contratadas ou as pnondades ou as autonzações concedidas 
até a data do encaminhamento do projeto de lei à Assembléia Legislativa 
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Art. 31. A Lei Orçamentána consignará, no mínimo, 25% (vinte e cmco por cento) da 
receita provemente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, cumpnndo o disposto no Art 212 da Constituição Federal e Art 216 da 
Constituição Estadual 

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valonzação do Magisténo, na forma da Lei Federal n 0 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, serão identificados por código própno, relacionados à sua ongem e à sua aplicação 

Art. 33. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convêmo, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tnbutánas e as destmadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado, dependerão da comprovação por parte da umdade beneficiada, no ato da 
assinatura do instrumento ongmal, de que 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência previstos no 
Art 156 da Constituição Federal, 

I I - atende ao disposto no Art 212 da Constituição Federal, bem como no Art 1- da Lei 
Complementar n 5 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da Constituição Federal, 

I I I - a receita própna, em relação ao total das receitas orçamentánas, inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convêmos, corresponde, pelo menos, a 

a) 5%, se a população for maior que 150 000 habitantes, 
b) 4%, se a população for maior que 100 000 e menor ou igual a 150 000 habitantes, 
c) 3%, se a população for maior que 50 000 e menor ou igual a 100 000 habitantes, 
d) 2%, se a população for maior que 25 000 e menor ou igual a 50 000 habitantes, 
e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habitantes 
IV - não está inadimplente 
a) com as atribuições previstas na legislação do FGTS, 
b) com a prestação de contas relativas a recursos antenormente recebidos da 

Administração Pública mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, subvenções sociais e 
similares; 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais, 
d) com a CAGECE; 
e) com a prestação de contas junto ao Tnbunal de Contas dos Municípios 
V - no período dejulho de 1998 a junho de 1999, matnculou na rede de ensino um número 

mínimo de 80 % (oitenta por cento) das cnanças de 6 a 14 anos de idade 
VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na Lei 

Orçamentána do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais 
abertos, ou em tramitação no Legislativo, no exercício 

Parágrafo único. As transferências de recursos do Estado para os municípios, a que se 
refere o caput deste artigo, deverão ter finalidade específica e aplicação vinculada à programação de 
investimentos do Plano Plunanual 2000 - 2003, com pnondade para municípios com até 80 000 
habitantes 
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Art. 34. É obngatóna a contrapartida dos municípios para recebimento de recursos 

mediante, convêmos, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, podendo ser a 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, humanos ou materiais ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM menor 
ou igual a 1,6, 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 1,6 e menor ou igual a 2,4, 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 2,4 

Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos transferidos pelo 
Estado 

I - onundos de operações de crédito intemas e externas, salvo quando o contrato dispuser 
de forma diferente, 

I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir, 

I I I - para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações básicas de 
saúde, 

Art. 35. Caberá ao órgão transfendor 
I - venficar a implementação das condições previstas nos Arts 33 e 34, exigindo, ainda, 

dos municípios, que atestem o cumpnmento dessas disposições, inclusive através dos balanços 
contábeis de 1999 e dos exercícios antenores, da Lei Orçamentána para 2000 e demais documentos 
comprobatónos, 

I I - acompanhar a execução das atividades e dos projetos desenvolvidos com os recursos 
transfendos 

# 
SUBSEÇÃO I I 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 36. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no An 
203, § 3o, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provenientes 

I - das contribuições previdenciánas dos servidores estaduais ativos e inativos, 
I I - de receitas própnas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o 

orçamento de que trata esta Subseção, 
I I I - de outras receitas do Tesouro Estadual. 
§ I o . A proposta orçamentána de que trata o caput deste artigo obedecerá aos limites 

estabelecidos nos Arts 28 e 29 desta Lei 
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§ 2 o. No exercício de 2000 deverão ser aplicados em ações e serviços de saúde, no 

mínimo, recursos equivalentes aos autonzados em 1999 

SUBSEÇÃO I I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 

E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 37. Para efeito do disposto nos Arts 49, inciso XIX, 99, § 1°, e 136, todos da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentánas dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Mimsténo Público 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos Arts 13, mc I , 
e 28 desta Lei, 

I I - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto 
nos Arts 13, mc II , e 29 desta Lei 

Art. 38. As propostas orçamentánas do Poder Legislativo, inclusive do Tnbunal de 
Contas do Estado e do Tnbunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciáno e do Ministéno 
Público, serão encaminhadas à Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e 
prazo que possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3o, do Art 203 da Constituição 
Estadual 

SEÇÃO I I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

# ArL 39. Constará da Lei Orçamentána Anual o Orçamento de Investimento das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maiona do capital social com 
direito a voto, de acordo com Art 203, § 3o, inciso II , da Constituição Estadual 

Art. 40. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista de que 
trata o artigo antenor as normas gerais da Lei Federal n 0 4 320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, 
dos Arts 109 e 110 da Lei n 0 4 320/64, para as finalidades a que se destinam 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÀO TRIBUTÁRIA 

Art. 41. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de modificações que 
venham a ser introduzidas no sistema constitucional tnbutário 

Art. 42. Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tnbutána do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadonas e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente sobre mercadorias ou serviços, e as 
alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado como 
indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento tnbutáno 
diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 

Art. 43. O incremento da arrecadação própna e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obngações tnbutánas pnncipais e acessónas serão objeto de estudos e análises 
por parte do Poder Executivo 

Art. 44. As providências decorrentes das ações de que tratam os artigos antenores serão 
consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadas a cada propositura 

Parágrafo único. Os Projetos de Lei mencionados no caput deste artigo levarão em conta 
I - os efeitos sócio-econômicos da proposta, 
I I - a capacidade económica do contnbuinte, 
I I I - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da proposta, 
IV- a modernização do relacionamento tnbutáno entre os sujeitos ativos e passivos da 

obngação tnbutána, 
V - localização fora da região metropolitana, 
VI - geração de emprego 
VII - distnbuição de renda 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 45. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os 
termos do Art 1- da Lei Complementar n2 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da 
Constituição Federal 

Art. 46. O pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 2000, em folha complementar, condicionado à existência de prévia 
e suficiente dotação orçamentána 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 47. As operações de crédito interno e externo se regerão pelo que determina a 
Resolução N 0 78, do Senado Federal, e suas alterações postenores 

P 

* 

CAPÍTULO v n 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentána 

Art. 49. O projeto de lei orçamentána será encaminhado à sanção até o encerramento da 
sessão legislativa 

Art. 50. Caso o projeto de lei orçamentána não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 1999, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta ongmalmente encaminhada à 
Assembléia Legislativa, atualizada nos termos dos Arts 14 e 15 desta Lei, até que seja sancionada e 
promulgada a respectiva Lei Orçamentána 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentána a utilização dos 
recursos autonzada neste artigo 

§ 2 o. Após promulgada a Lei Orçamentária, os saídos negativos apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentána na Assembléia Legislativa serão ajustados, 
mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base 
em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos 

§ 3° Não se incluem no limite previsto no capui deste artigo as dotações para atendimento 
de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de benefícios previdenciános a cargo do 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida estadual e 
com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde -
SUS 

Art. 51. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção governamental dos 
autógrafos do projeto de lei orçamentána anual e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder 
Legislativo enviará, em meio magnético de processamento eletrômco, os dados e informações relativos 
aos autógrafos, indicando 

I - em relação a cada categona de programação e grupo de despesa dos projetos ongmais, 
o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pela Assembléia Legislativa, 

I I - as novas categonas de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
Art 7o desta Lei, as fontes e as denominações atnbuídas 
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Art. 52. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentános aprovados 

processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão ou entidade, 
umdade orçamentána, classificação funcional, macrorregião, categona de programação, grupo de 
despesa, especificando o elemento da despesa, e fonte de recursos 

Art. 53. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatòno de 
execução, na forma e com o detalhamento apresentado pela Lei Orçamentána Anual, constando 
necessanamente informação quantitativa sobre o cumpnmento das metas físicas previstas na mesma 

Art. 54. Para fins de apreciação da proposta orçamentána e do acompanhamento e 
fiscalização da execução orçamentána, será assegurado à Assembléia Legislativa o acesso, para fins de 
consulta, ao módulo de execução orçamentána do Sistema Integrado de Contabilidade - SIC 

Art. 55. A Assembléia Legislativa realizará pelo menos uma audiência pública em cada 
macrorregião e na região metropolitana do Estado do Ceará, para discutir o projeto de lei orçamentána, 
assegurada a participação de representante do poder Executivo 

Art. 56. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1999 

^ " PRESIDENTE 

RELATOR 

# 
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Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária para o exercício de 2000 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I o . Ficam estabelecidas as Diretnzes Orçamentánas do Estado para o ano 2000, 
compreendendo: 

I - os objetivos e estratégias da Ádmimstração Pública Estadual; 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos previstos na Lei Orçamentána Anual, 
IU - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações, 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tnbutána do Estado, 
V - as disposições relativas às políticas de recursos humanos, destacando-se as despesas 

relativas ao pagamento de pessoal e encargos sociais, 
VI - as disposições relativas à divida pública estadual, 
VI I - disposições finais. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL 

Art. 2 o. Constituem objetivos e pnoridades da Ádmimstração Pública Estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentána* 

I - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO, com a 
implementação de um ampld programa de educação com ênfase na Educação Básica e 
profissionalizante, buscando a melhoria de qualidade do ensino, permanência e sucesso dos alunos; a 
ampliação de programas de qualificação profissional e o apoio aos avanços científico, tecnológico e de 
inovações, 

II - CRESCIMENTO ECONÓMICO E GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA, 
mediante a formação de pólos de agncultura irrigada e fortalecimento da agncultura tradicional, a 
continuidade da política de industrialização, o desenvolvimento do tunsmo com a consolidação dos 
pólos turísticos; a expansão da mdústna cultural local e da infra-estrutura básica de apoio às atividades 
produtivas, 

I I I - MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, através do 
aperfeiçoamento dos serviços públicos básicos de saúde, habitação, saneamento, justiça, segurança 
pública e ação social. 

» 
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IV- CONVÍVIO COM O SEMI-ÁRIDO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
mediante redução dos níveis de poluição urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos 
solos, de desertificação e exaustão das fontes superficiais e subterrâneas de recursos hídncos, com a 
oferta permanente de água, melhor distnbuição dos recursos hídncos no temtóno estadual, 
gerenciamento da oferta e demanda de água, 

V - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, objetivando o aumento da produtividade do 
sistema de gestão e sua modernização, com a maximização dos resultados, otimização dos gastos e 
investimentos públicos, qualificação do pessoal, fortalecimento das parcerias com instituições, 
segmentos sociais, setores produtivos, organismos internacionais e governos municipais e federal 

Art. 3 o. As diretnzes, objetivos e metas da Ádmimstração Pública Estadual para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para programas de duração continuada, para o exercício 
financeiro de 2000, serão estabelecidos na Lei que instituir o Plano Plunanual para o período 2000-
2003 

Parágrafo único. As metas para o exercício de 2000 serão apresentadas na proposta 
orçamentária para o refendo exercício de forma regionalizada, nos termos da Lei N 0 12.896, de 28 de 
abnl de 1999, com a respectiva previsão física e financeira 

CAPÍTULO I I 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 o. A Lei Orçamentána para o exercício de 2000, compreendendo os Orçamentos 
Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será elaborada 
consoante as diretnzes estabelecidas nesta Lei, e, em sua execução, observará os objetivos e metas 
fixadas na Lei que instituir o Plano Plunanual para o período 2000-2003 

Art. 5o. O projeto de lei orçamentána para o ano 2000 será constituído de. 
I - texto da Lei, 
I I - quadros orçamentários consolidados, 
I I I - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 

Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha^maiona do capital social com direito a 
voto, por órgãos e entidades da Administração Pública, 

IV - discnminação da previsão e legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento 
fiscal e da segundade social. 

§ I o . Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste artigo, 
apresentarão 

a) a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de Outras Fontes, conforme 
estabelecido pelo Art 22, da Lei N 0 4 320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e despesas 
da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações e dos Fundos e das demais entidades da 
Administração Indireta, de que trata o Art 35 desta Lei, com os valores de todo o período, a preços de 
setembro de 1999, 

b) consolidação da receita do Tesouro e da receita de outras fontes, 
c) consolidação das despesas, dos Orçamentos Fiscal e da Segundade Social, por categona 

económica e ongem do recurso, 
d) consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade, 
e) consolidação do orçamento por funções, subfunções e programas e projetos/atividades, 
f) consolidação do orçamento por macrorregião, compreendendo o período de cinco anos, 

inclusive o ano a que se refere a proposta orçamentána, com os valores de todo o período a preços de 
setembro de 1999, 

g) consolidação do orçamento por natureza dc despesa. 
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b^consobdação do orçamento por fonte de recursos 
^eonsobdaçãodoorçamemo,porórgãoeemidadeeporprojeto/a^dade, dos recursosdo 

Tesouro aloeados para contrapartida, de eonvêmoseempréstimosinternoseextern^ 
Pisoai, da Seguridade Socialede Investimento das Empresas controladas peio Estado, 

^ consolidação, por macrorregião e por projeto/atividade, dos recursos destmados a 
mvesttmentos, de formaacaractertzar o cumprimento do disposto no Art 210, da Constttutção 
Estadual; 

^consoltdação, por órgãoeentidadeepor projeto/attvtdade, da recetta liqutda resultante 
de tmpostos compreendtdaaproveniente de transferêncta, desttnadaãManutençãoeDesenvolvtmento 
doEnsmo, nos termos do Art. 212 da ConstttutçãoEederaledos Arts 21óe224 da Constituição 
Estadual, acompanhada de tabela expltcattva do montante dos respectivos recursos, 

ttt) consoltdação porórgãoeenttdadeeporprojeto/attvidade, dos recursosdeque trataa 
alinea "1^ deste artigo, destinadosaeltmtnaroanalfal^ttsmoeuntversaltzaroensmoftmdamen^ 
formaacaractertzarocumprtmento do disposto no Art óO,doAtodasDtspostçÓesTransttóriasda 
Constituição Eederal, comaredação dada pela Emenda Constttuctonal n̂  14, del2 de setembro de 
1990, 

o) consobdação,porórgãoeenttdadeeporpro)eto/ativtdade,dosrecursos doTcsouro 
desttnados ao fomento das attvtdades de pesqutsa ctentiftcaetecnológtca, nos termos do Art 258 da 
Constttutção Estadualedas Leis Estaduats n̂ s 11.752, de 12de novembro de 1990,el2077-A, de 1̂  
de março de 1993, acompanhado de tabela expbcattva do montante dos respectivos recursos, 

o)quadro consoltdado, por macrorregtão, da estimativa da renúncia fiscal, nos moldes do^ 
^,do Art 165 da Constttutção Eederal, 

p)quadrodoscustosumtãrtosmêdtos dosprincipais ttens de tnvestunentos, 
^ quadro consoltdado, por Podere por Órgão e Entidade, dos recursos do Tesouro 

destmados aos gastos com pessoal e encargos soctats, com a tndtcação da representatividade 
percentual desses gastos em relação ã recetta corrente Itqutda, nos termos do Art. 1̂  da Let 
Complementar n^ 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da Constttutção Eederal, 

r) consoltdação do orçamento por meta 
^2^ Integrarão os orçamentosaque se refereotnctso 111,os segutntes demonstrativos 
a) demonstrativo do orçamento por untdades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos/attvtdades,metasemacrorregiÕes, 
b) demonstrattvo da recetta de outras fontes, 
c) demonstrattvodarecettaedespesa, segundo as categortas económicas, 
d) demonstrativo por esfera orçamentãrtaepor fonte de recursos 
^3^Adtscrtminação da previsãoelegtslação da recettaedadespesaaque se refereo 

inctso lV,dcste artigo, serã executada da seguinte maneira 
a) C relatõrto,dequc t r a t a a a l l n e a ^ d o Art 5̂ , ^ l^especificaráem colunas, 

totalizando separadamenteotipo de orçamento (Etscal, da SegurtdadeSoctaledelnvcsttmcnto das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas prevtstos no Art. 7̂  desta Leteasfóntes de 
recursos, dtsttngdtndo os recursos prevtstos nas altneas"a^e"b^,do Art 7^,^7^,destaLet, 

b) Cs relatórios, de que tmtam as alineas " c " , ^ , " g ^ e ^ d o Art 5^^1^,espec 
em colunas, totalizando separadamente as fontes de recursos, dtstmgumdo os previstos nas altncas^a^ 
e^doAr t7^^7^des taLe t , 

c) Crelatórto, de que trataaaltnea^do Art. 5^^1^,cspectficarã em colunas, totaltzand^ 
separadamente as fontes de recursos.tcsouro, operações de crédtto, convêmos, emtssão de tftulosc 
outras fontes; 

d) C s r e l a t ó r t o s , d c q u e t m t a m a s a l f n e a s " t " , ^ , ^ , ^ e ^ d o A r t 7^ ,^1^ , 
considerarão somente as fontes derecursos prevtstas na altnea "a^,do Art 7 ^ 7 ^ desta Let, 

e) C relatório, de que t ra taaa l fena^ , do Art 5̂ , ^ 2̂ , espectftcarã em colunas, 
totalizando separadamente o ttpo deorçamento (Etscal da Segurtdade Soctal e Investtmcnto das 

^ 
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Empresas consoladas pelo Estadoaos g^pos de despesas p r e v ê s no A^ ^destaEe^ as fontesde 
reeu^os, distingindo osreeut^s, previstos nas alíneas " a ^ e ^ d o Art 7^^7^ desta Le4eainda, os 
reettt^osdesttnadosàeontt^parttdaobrtgatórtadoTesot^oEstadttalareettrsost^ 
os t^utsos destmados às obt^ não eoneluidas da Adn^mstt^çãoDtretaelndtretaeon^ 
orçamento anterior de fortnaaenmprtrodtsposto nos metsosllIelV,do Art 20 desta Le4^^tn 
eonfonmdade eom as maerort^glões estabelecidas pela L e l ^ l 2 8 9 6 , de 28 de abnl de 1999, 

t^Os relatórios, de que tratam as alíneas "b"e"e^ do Art ^ , ^ 2 ^ serão apresentados 
somente para as Autarquias, Fundações, Eundosedemals entidades da Administração Indireta de que 
trataoArt 39 destaLei 

g) O relatórto, deque trataaabnea^d^, do Art. 5̂ , ^ 2 ,̂ espeetfiearàem eolunas, 
totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, daSegurtdade Soctal e Investtmcnto das 
Empresas controladaspeloEstado)eas fontes de recursos,disttngbmdo os recursosprevtstos nas 
a l tneas^e^doArt7^,^^,destaLet 

^^.Aconsolidação do orçamento por macrorregtão,aque se referem as a lmeas^e"^ 
d o ^ l ^ deste artigo, será feita em conformidade com as macrorregtões crtadas pela Eet n̂  12 896, de 
28deabrtldel999. 

ArL Fara efetto do dtsposto no Art 5̂ , os Foderes Legislativo e Judtctàrto c o 
Mtnistérto Fúblico encaminbarão à Sccretarta do Flanejamento e Coordenação, suas respecttvas 
propostas orçamentárias, para fins de ajustamento, consoltdação e tnclusão no projeto de let 
orçamentàrtaanual 

A r t . ^ C s Orçamentos Fiscal, da Segurtdade Soctalcde Investimento dasEmpresas 
controladas pelo Estado discnmmarãoadespesa por umdade orçamcntárta, detalbada por categona de 
programação, espectftcando os grupos de despesa, com suas respecttvas dotações, con^rmeascgutr 
dtscrtminados,mdtcandoparacadacategorta,aesferaorçamentária,amodaltdadedeapltcaçãoea 
fonte de recursoŝ  

^pessoaleencargos soctats, compreendendo as despesas com aposcntadoriasereformas, 
pensões, outros beneftctosasststenctats,salártofamflta,venctmentosevantagens fixas (pes 
pessoalmtlttar),obrtgaçÕespatronats,outras despesas vartávets(pessoal ctvtl cpessoal mtlttar), 
depósttos compulsónos, sentenças judtctats, despesas de exerctetos antenores, tndenizações 
trabalbtstas, 

b) juroseencargos da dtvtda, compreendendo as despesas comjurossobreadfvtda por 
contrato,outrosencargossobreadfvtdaporcontrato,juros,deságiosedescontos sobreadtvtda 
mobtbána, outros encargos sobre a dlvtda mobiltária, encargos sobre operações de crédtto por 
antecipação da recetta, sentenças judtciats, despesas de exercicios anteriores, tndenizações e 
restttutções, 

c) outras transferências cotrentes, compreendendo as transferências constttuctonats a 
mumctptosedemais transferências tnstttufdas por Let; 

d) outras despesas correntes, compreendendo as demats despesas correntes não prevtstas 
nasaltncas"a^,"b^e"c^ deste arttgo, 

e) mvesttmentos,compreendendoasdespcsascomcontrataçãoportempodetermtnado 
(pessoal ctvtl), matenal de consumo, outros servtços de tercetros(pessoajuridtca), obrasetnstalações, 
equtpamentosematenalpermanente, aqutstção detmóvets,constitutção ou aumento de capttalde 
empresas, sentenças judtctats, despesas de exerctetos antenores, tndcmzaçõesercstttutções, regtme de 
execução espectal; 

f) mversÕes ftnancetras, compreendendo as despesas com aqutstção de tmóvets, aqutstção 
de bens para revenda, constituição ou aumento de capttal de empresas, sentençasjudtctats, despesas de 
exerctcto^ anteriores, tndentzaçõcs e restttutções, aqutstção de tttulos de crédtto, concessão de 
empréstimos, depósttoscompulsónos, aqutstção de tttulos representativos de capttaljátntcgrabzado^ 
incluídas quaisquer despesas referenteàconstttutção ou aumento de capttal de empresas, 
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g)amo^zação da dívtda compreendendo as despesas comopnnctpal da 
resgatado, pnnctpal da dlvtda mobtltána resgatado, cotreção monetária ott cambtal da dtvtda 
eontratttal resgatada, correção monetána on cambtal da dlvtda mobtltána resgatada, cotreçáo 
monetána de operações de crédtto por antecipação da recetta, pnnctpal comgtdo da dtvtda mobtltária 
refinanctado, principal corngtdo da dtvtda contmtnalrefinanctado,sentençasjudtcta^s^ 
exerctctos antenores, amorttzaçõeseresttttttções; 

contras despesas de capttal,compreendendo as demats despesas de capttal não prevtstas 
n a s a l í n e a s ^ B ^ e ^ d e s t e a r t t g o 

Os grttpos de despesas, estabelecidos neste arttgo, deverão ser eonstderados também 
para fins de execução orçamentánaeapresentação do Balanço Geral do Estado. 

^ 2^ As categonas de programação, de qne trataeste arttgo, serão tdenttficadas por 
projetos ou attvtdades 

Adespesa,segundoanatureza,serádtscnmtnada,nacxecução,pelomenos,por 
categona econômtca, grupo de dcspcsaeelemento de despesa 

^4^Atnclusão de grupo de despesa em categona de programação, conforme defimda no 
^^destearttgo, constante da Let Orçamentána Anual ou de seus crédttos adtctonats, será fetta por 
meto de abertura de crédttos adtctonats, autonzados em Let e com a tndtcação dos recursos 
correspondentes. 

Gada attvtdadeeprojetotdenttficaráafitnçãoeasubfunção ás quats se vmculam, em 
conformtdadecomaPortanan^42,del4deabnldel999,doMtmsténodoOrçamentoeGe5tãoede 
suas eventuats alterações 

^ ^ . A s recettasedespesas decorrentes da desestattzação constarão da Let Orçamentána 
Anual com seus valores totatsecôdtgo próprio que as tdenttfique. 

^ ^ . A s fontes de recursos, de que trata este arttgo, serão consolidadas, segundo 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordmános e os do Eundo de 

Parttctpação dos Estados-EPE, 
^recursos deoutrasfontes,compreendendo as dematsfontesnãoprevtstasna altnea 

antenor ^ 
Art. ^ A mensagem que encamtnbar á Assembléta Legtslattva o projeto de let 

orçamentánacont^rájusttficattva,tnclutdaametodologta,daesttmattvaeda fixação, respectivamente, 
dos pnnctpats agregados da recettaeda despesas 

Pat^gt^foútttco.OPodcr Executtvo cnvtarááAssemblétaLegtslattvaoprojeto de let 
orçamentána anual, como também os de abertura de crédttos adtctonats, sobaforma de tmpressose 
por metos eletrômcos 

Ar t . ^OPode rExecu t tvod tvu lga ráaLe t do Plano Plunanual,aLet de Dtretnzes 
OrçamentánascaLet Orçamentána Anual de forma educattva cm tmpressosepor metos eletrômcos 

Ar t . l^OPoder Executtvo mstalará na rede B ^ ^ ^ ^ as Lets do Plano Plunanual,de 
Dtretnzes Orçamentáriasedo Orçamento Anual, bem como os relatónos prevtstos nos Arts. 200,eseu 
parágmfotmtco,203^^,lllc211,1,11,111, IVcpamgrafo úntco, todos da Gonŝ ^^ 
Balanço Geral do estado 

Ar t .LLOs projetos de let rclattvosacrédttos adtctonats serão apresentados na formae 
comodctalbamcnto estabelecidos na Let Orçamcntárta Anttal 

^ 1 .̂ Acompanharão os projetos de let relattvos aos crédttos adtctonats expostções de 
mottvosctrcunstanctadas que os justtfiquemequemdtquem as consequenctas dos cancelamentos de 
dotações propostas sobreaexecttção dos projetos ou attvtdades correspondentes 

^ 2 .̂ Osprojetosrelattvosacrédttos adtctonatsdestmadosásdcspesascom pessoal e 
encargos soctats serão encanunbadosáAsscmbléta Legtslattva por meto de projetosde let específicos 
para atender exclu^tvamenteaesta ftnaltdade 

Art. l^OPodcrExecottvodtspontbtltzará demonstrativos, até 30 (tnnta) dtas apóso 
encamtnbamento do projeto de Ict orçamentána anual, podendo ser por metos eletrômcos, contendo ^ 
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I - a discriminação das metas e dos projetos em andamento, informando a sua execução 
financeira até 30 dejunho de 1999, e mformações físicas das principais obras em andamento, 

I I - o estoque da dívida pública estadual, mtema e externa, em 30 de junho de 1999, e as 
previsões para 31 de dezembro de 1999, especificando para cada uma delas: 

a) se é mobiliária ou contratual; 
b) o tipo e a série de títulos, no caso da mobibána, 
c) os prazos de emissão e de vencimento. 
I I I - memóna de cálculo da estimativa das despesas com amortização, juros e demais 

encargos da dívida pública estadual, interna e externa para o ano 2000, indicando os contratos, taxas de 
juros, tipo de série de títulos com os respectivos prazos de resgate 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, bimestralmente, 
demonstrativo da execução orçamentária, no mesmo formato e nível de detalhe da Lei Orçamentána 
Anual 

CAPÍTULO I I I 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 13. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, 
Judiciário, Executivo e o Mimsténo Público seguirão como parâmetro suas despesas 

I - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento de maio de 
1999, projetada para o exercício, 

I I - com as despesas correntes destinadas ao custeio de funcionamento e de manutenção 
do órgão, a média das despesas empenhadas no período de janeiro a junho de 1999, projetada para o 
exercício 

Art. 14. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a preços de 
setembro de 1999 

§ 1°. As despesas referenciadas cm moeda estrangeira serão orçadas, segundo a taxa de 
câmbio vigente, no pnmeiro dia útil do mês indicado no caput deste artigo 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei orçamentána 
poderão ser atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 2000, pela vanação do índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre os meses de setembro e dezembro de 1999, incluídos os meses extremos do 
período. 

Art. 15. No decorrer da execução orçamentána, os valores atualizados na forma do 
disposto no artigo antenor serão ainda comgidos por critérios que venham a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentána Anual 

Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser 
I - fixadas despesas sem que estejam defimdas as fontes de recursos e legalmente 

instituídas as unidades executoras, 
I I - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos 

de complementandade de ações, 
I I I - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 

substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam V 
substituição, i Lj 

$ 
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Imprevistos recursos pam pagamen^a^ 
por serviçosde consultoria ou assistência técmca ousteados com recursos pt^^ 
acordos, ajustes ou mstrumentos congéneres firmados com órgãos ou outtdados do direito pú^^ 
pnvado, nacionais ou estrangeiros, 

V-prevtstosrecursosparaciubosoassociaçÓcsdosorvidoros ouquaisquerentidades 
congéneres, oxcotuando-sccrechcsccscoiasparaatondunontosãpré-oscoiacaifabottzação 

VI -ciassificadascomoatividados, dotações quo viscmao desenvoivimento doações 
imtitadas notempoedasquais resultem produtos quo concorram pam expansão ou aperfeiçoamento da 
ação do Governo, l^m como classificados como prejetos, açõos do duração continuada; 

VU - consignadas desposas na fonto ^Convônio com Órgãos Estaduais ,̂ recursos do 
Tesouro transfendos das Secretanas ou órgãos oquivalontos pam suas onttdados vinculadas, dovondo 
tais dosposas sorem consignadas como transferôncias mtragovomamontats, 

VUI-fixadasdosposasquonãosojamcompativoiscomasdosposascontidasnasLotsdo 
Plano Plunanual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual o suas subsequentes 
alterações 

Parágrafo úmeo. ExcotuamDso do disposto no inciso IV, deste arttgo, as dosposas 
referentes ao pagamento do bom aulaadocentes, ajudado custos para dcslocamontoaparttcipantos do 
eventos do capacitação do recursos bumanosobolsas concedidas pola Pundação Goaronso do Amparoa 
Pesquisa PUNGAP 

D^ArLl^PamaGlasstficação da esposa, quantoasua natureza 
conjunto dc tabelas discriminadas na Portana SOPn^ 2, do 22 dcjulbo do 1994,doMmisténodo 
PlanojamcntooOrçamontoosuas alterações. 

Art. 18. As receitas vinculadas c as diretamento arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, mclusivoasospociats, fundações institufdasomantidaspolo Poder Público, empresas 
púbbcascsocicdados do economia mista,aqucsorcforeoArt 39 desta Lc4somonto poderão sor 
programadas pam atondoradesposas com invosttmcntosomvorsõosfinancotras dopois do atenderem, 
intcgralmonto,ásnocossidadosrelativasacustotoadministrativoooporacional, inclusivo pessoal o 
encargos sociais, bom como ao pagamento do juros, encargoseamortização da divida 

Paragrafo úntco. Na destinação dos recursos do quo t r a t a o ^ ^ dosto artigo para atender 
adesposas com investimentos, serão pnonzadas as contrapartidas dc financiamentos 

Art. 19. Na programação do investimentos da ádmimstração d^otaomdtrota,aalocação 
do recursos para os projetos om oxocução terá preferência sobre os novos projetos. 

Art. 20. Ao projoto do loi orçamentária não podorão sor apresentadas emendas quo anulem 
ovalor do dotaçõos orçamentárias com recursos provementes do 

I-rocursos vinculados, compostos pola cota-parto do salário-oducação, pola mdonização 
pola oxtração do potróloo,xistoogás, pelas operações dc crédito intomocoxtomo do tesouroode 
outras fontcsopolos convêmos, 

I I - recursos própnos dc entidades da admtmstração mdtreta, excoto quando 
suplementados paraaprópnacnttdadc, 

Ul-contraparttda obngatóna doTesouroEstadualarecursos transferidos ao Estado, 
IV - recursosdestmados aobrasnãoconclufdasdasadmtntstraçõosdtreta o tndtreta, 

consignados no Orçamento anterior, 
V-recursosdadosostattzação 
Parágrafo úmco.Oremanojamcnto do verbas do uma macrorregião para outra, poderá sor 

realtzadasomontomodianto autorização legislativa 
Art. 21.Opagamontodoprecatónosjudtciaissoráofotuadoomcatogona do programação 

especifica, incluída na Loi Orçamentária para osta finaltdado 
Parágrafo úntco. Os precatónos, tnclustvo aquolos resultantes do doctsõos da Justiça ^ 

Estadual, constarão dos orçamentos dos órgãosccnttdadcsaquosoreforom os dêbttos. 

^ 
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Art. 22. Os débitos constantes de precatónos judiciais encaminhados à Procuradona Geral 
do Estado, até I o de julho de 1999, serão incluídos na proposta orçamentána de 2000, conforme 
preceitua o Art. 100 §§ 1° e 2o, da Constituição Federal, discnminada por órgãos da administração 
dtreta, autarquias e fundações, e por grupo de despesas, conforme definido no Art 7o, desta Lei, 
especificando. 

a) número do processo judicial, 
b) número do precatóno (processo administrativo); 
c) data da expedição do precatóno, 
d) o (s) nome (s) do (s) beneficiário (s), 
e) o valor do precatório a ser pago. 
Art. 23. Os órgãos e entidades da administração pública submeterão os processos 

referentes a pagamento de precatónos à apreciação da Procuradona Geral do Estado, antes do 
atendimento da requisição judicial 

Art. 24. A inclusão, na Lei Orçamentána Anual e nos créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual 25 407 
de 22 de março de 1999. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão de dotação global a título de subvenção social. 
Art. 25. As Transferências para entidades pnvadas sem fins lucrativos, inclusive as que 

forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a Administração 
Pública Estadual, terão dotações orçamentánas própnas junto à contratante, em categoria de 
programação, conforme defimda no Art 7o, § 2o, desta Lei, classificada no grupo de despesas "outras 
despesas correntes", mcluindo-se as pnnctpats metas constantes do contrato de gestão. 

SEÇÃO I I 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 26. Os Orçamentos Fiscal e da Segundade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as despesas correntes das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maiona do 
capital social com direito a voto 

Parágrafo único. As despesas de capital das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista serão fixadas no Orçamento de Investimento, de que trata o Art. 203, § 3o, inciso I I , 
da Constituição Estadual 

Art. 27. A emissão de títulos públicos será destinada ao atendimento de despesas com 
investimentos, amortização ou composição da dívida pública estadual, de acordo com autonzação 
legislativa, devendo a proposta orçamentána para o ano 2000 consignar as dotações orçamentárias para 
pagamento de tais despesas com fonte de recursos específica sob o título "RECURSOS 
PROVENIENTES DA EMISSÃO DE TÍTULOS" 

Art. 28. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 2000, o estabelecido no Art 1° da Lei Complementar n2 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art. 169 da Constituição Federal 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem, a cnação de cargos ou alteração de 
carreiras somente será admitida se 

a) respeitado o limite de que trata o presente artigo. 
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b) houver dotação orçamentána suficiente para atender às projeções de despesas e aos 
acréscimos decorrentes 

Art. 29. As demais despesas de custeio administrativo e operacional à conta de recursos do 
Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no exercício 
de 1999, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patnmomal, incremento 
físico de serviços prestados à comunidade ou de novas atnbuições recebidas no exercício de 1999 ou 
no decorrer de 2000. 

Art. 30. Na Lei Orçamentána Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida considerarão apenas as operações contratadas ou as priondades ou as autonzações concedidas 
até a data do encaminhamento do projeto de lei à Assembléia Legislativa 

Art. 31. A Lei Orçamentána consignará, no mimmo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensmo, cumpnndo o disposto no Art 212 da Constituição Federal e Art 216 da 
Constituição Estadual 

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magisténo, na forma da Lei Federal n 0 9 424, de 24 de dezembro de 
1996, serão identificados por código próprio, relacionados à sua origem e à sua aplicação 

A r t 33. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convêmo, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributánas e as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado, dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da 
assinatura do instrumento ongmal, de que 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência previstos no 
Art 156 da Constituição Federal; 

I I - atende ao disposto no Art. 212 da Constituição Federal, bem como no Art l - da Lei 
Complementar n- 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da Constituição Federal; 

I I I - a receita própna, em relação ao total das receitas orçamentánas, inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convêmos, corresponde, pelo menos, a 

a) 5%, se a população for maior que 150 000 habitantes, 
b) 4%, se a população for maior que 100 000 e menor ou igual a 150 000 habitantes, 
c) 3%, se a população for maior que 50.000 e menor ou igual a 100.000 habitantes, 
d) 2%, se a população for maior que 25 000 e menor ou igual a 50 000 habitantes; 
e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habitantes 
IV - não está inadimplente 
a) com as atnbuições previstas na legislação do FGTS, 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

Ádmimstração Pública mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, subvenções sociais e 
similares, 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais, 
d) com a CAGECE, 
e) com a prestação de contas junto ao Tnbunal de Contas dos Municípios. 
V - no período dejulho de 1998 a junho de 1999, matnculou na rede de ensino um número 

mínimo de 80 % (oitenta por cento) das cnanças de 6 a 14 anos de idade. 
VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na Lei 

Orçamentána do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais 
abertos, ou em tramitação no Legislativo, no exercício. 

Parágrafo único. As transferências de recursos do Estado para os municípios, a que se 
refere o caput deste artigo, deverão ter finalidade específica e aplicação vinculada à programação de 
investimentos do Plano Plunanual 2000 - 2003, com pnondade para municípios com até 80 000 
habitantes d 
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Art. 34. É obngatóna a contrapartida dos municípios para recebimento de recursos 
mediante, convêmos, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, podendo ser a 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, humanos ou matenais ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos: 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM menor 
ou igual a 1,6, 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 1,6 e menor ou igual a 2,4, 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 2,4 

Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos transfendos pelo 
Estado 

I - oriundos de operações de crédito mtemas e externas, salvo quando o contrato dispuser 
de forma diferente, 

I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir, 

I I I - para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações básicas de 
saúde, 

Art. 35. Caberá ao órgão transfendor. 
I - venficar a implementação das condições previstas nos Arts 33 e 34, exigindo, ainda, 

dos municípios, que atestem o cumpnmento dessas disposições, inclusive através dos balanços 
contábeis de 1999 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2000 e demais documentos 
comprobatórios, 

I I - acompanhar a execução das atividades e dos projetos desenvolvidos com os recursos 
transfendos 

SUBSEÇÂO I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 36. O Orçamento da Segundade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no Art 
203, § 3o, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provementes 

I - das contribuições previdenciánas dos servidores estaduais ativos e mativos, 
I I - de receitas própnas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o 

orçamento de que trata esta Subseção, 
I I I - de outras receitas do Tesouro Estadual. 
§ I o . A proposta orçamentána de que trata o caput deste artigo obedecerá aos limites 

estabelecidos nos Arts 28 e 29 desta Lei 
§ 2 o. No exercício de 2000 deverão ser aplicados em ações e serviços de saúde, no 

mimmo, recursos equivalentes aos autorizados em 1999 

SUBSEÇÃO I I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 

E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 
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Art. 37. Para efeito do disposto nos Arts. 49, mctso XIX, 99, § 1°, e 136, todos da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos Arts 13, inc I , 
e 28 desta Lei, 

I I - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto 
nos Arts 13, inc I I , e 29 desta Lei. 

Art. 38. As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive do Tnbunal de 
Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciário e do Mimsténo 
Público, serão encaminhadas à Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e 
prazo que possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3°, do Art 203 da Constituição 
Estadual 

SEÇÃO I I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

A r t 39. Constará da Lei Orçamentána Anual o Orçamento de Investimento das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maiona do capital social com 
direito a voto, de acordo com Art. 203, § 3o, inciso I I , da Constituição Estadual. 

Art. 40. Não se aplicam às empresas púbbcas e às sociedades de economia mista de que 
trata o artigo antenor as normas gerais da Lei Federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, 
dos Arts 109 e 110 da Lei n 0 4.320/64, para as finalidades a que se destinam 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de modificações que 
venham a ser introduzidas no sistema constitucional tnbutáno 

Art. 42. Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tnbutária do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadonas e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comumcação - ICMS, incidente sobre mercadorias ou serviços, e as 
alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado como 
indicador para defimr uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento tributário 
diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 

Art. 43. O incremento da arrecadação própna e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obngações tnbutárias pnncipais e acessónas serão objeto de estudos e análises 
por parte do Poder Executivo 

A r t 44. As providências decorrentes das ações de que tratam os artigos antenores serão 
consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadas a cada propositura. 

Parágrafo único. Os Projetos de Lei mencionados no caput deste artigo levarão em conta 
1 os efeitos sócio-econômicos da proposta. i f 
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U-acapacidade económica do contnbmmc 
IH-acapacidadc doTcsouro Estadual dcsupot^oimpacto financeiro da proposta, 
IV-amodcrmzação do rclactonamcntotrtbutárto entre os sujeitos ativoscpasstvos da 

obrigação tributária; 
V localização fora da região ntetropobtana, 
VI geraçãode emprego. 
VII distribuiçãode renda 

CAPÍTUEOV 
DAS DISPOSIÇÕESI^EATIVASÀS POLÍTICAS D E I ^ C I ^ O S H U M ^ 

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA ESTADUAL 

Art. 45. As despesascom pessoal cencargos sociais serão fixadas respettando-sc os 
termosdo Art. 1-da LctComplcmcntarn2 82, dc27dc marçode 1995,na forma do Art 169 da 
Constituição Pederal 

Art. 46. O pagamento dedespesas uão previstas na folba normal dc pessoal somente 
podcrãscrcfctuado no exercício dc 2000, cm folba complementar, condictonadoàcxistênciadc prévia 
csuficicntc dotação orçamcntárta 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVASÃDÍVIDAPÚBLICAESTADUAL 

Art. 47. As operações dc crédtto interno c externo sc tegerão pelo que determina a 
Resolução N^ 78,do Senado Pcdcral,csuas alterações posteriores 

CAPÍTULO VII 
DASDISPOSIÇÕESPINAIS 

Art.48. São vedados quatsquer proccdtmcntosnoámbttodosststcmasdcorçamcnto, 
programaçãofinancctraccontabtltdadc, que viabtlizcmacxccução dedespesas sem comprovadac 
sufictcntcdtspombilidadcdc dotação orçamentária 

Art. 49.0projctodc lci orçamcntárta será cncamtnbadoásançãoatéocncctramcnto da 
sessão legtslattva 

Art. 50. Casooprojctodc Ict orçamcntárta não seja cncamtnbado para sanção até31 dc 
dezembro dcl999,aprogramação dele constante poderá ser executada, cm cada mes, atéoltmttcdc 
um doze avos do total dc cada dotação, na forma da proposta ortgmalmcntc encammbada á 
Asscmbléta Legtslattva, atualtzada nos termos dos Atts 14cl5 desta Let, até que seja sanctonadac 
promulgadaarcspccttva Let Orçamcntárta 

^I^.Constdcrar-sc-á antecipação dccrédttoãconta da Let Orçamcntártaauttltzação dos 
recursos autorizada neste artigo 

^2^.ApõspromulgadaaLct Orçamcntárta, os saldos negattvos apurados cm virtudede 
cmcndasaprcscntadasaoprojctodclct orçamcntárta na AsscmblétaLcgtslattva scrãoajustados, 
mediante abertura, por Decreto do Poder Executtvo, dc crédttos adtctonats suplementares, com base 
cm remanejamento dc dotaçõesepublicados os rcspccttvos atos 

^ ^ N ã o sc tnclucm no limttc prevtsto no ^^/destearttgo as dotações para atendtmento 
dedespesas com pessoaleencargos soctats, com pagamento dcbcncfictosprcvtdcnctártosacargo do 
Instttutodc Prevtdêncta do Estado do Ceará-IPEC, com pagamento do servtço da dtvtda estaduale 

^ 
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compagamento das despesas correntes relativasàopem^on^zação do 
SUS 

A ^ 5 L Até setentaeduas boras apósoeneamtnhamentoàsanção governamental dos 
autógrafos do projetode lei orçamentária annaledos projetos de lei de erédttosadte^ 
Legislativo enviará, em meio magnéueo de processamento eletrómeo, os dadosetnformaçóesrela^ 
aos autógrafos, mdicando. 

I em relaçáoaeada categona de programaçãoegrupo de despesa dos projetos ongmais, 
ototal dos acréscimoseototal dos decréscimos, por fonte, realizados pelaAssembléta Legislativa, 

U-as novas categorias de programação e, em relaçãoaestas, os detaibamentos fixados no 
Art ^destaLet, as fonteseasdenommaçóes atnbuídas 

Art.52. Asumdadesresponsávctspela execução dos créditos orçamentános aprovados 
processarão o empenbo da despesa, observados os btmtcs fixados para cada órgão ou entidade, 
umdade orçamentána, classificação funcional, macrorregtão, categona de programação, grupo dc 
despesa, especificandooelemento da despesa,efbnte de recursos 

Art. 53. A prestação anual decontas do Governador do Estado tncluirá relatòno de 
execução, na formae com o detalbamento apresentado pela Lei Orçamentána Anual, constando 
necessariamente tnformaçãoquantttativasobreocumpnmento das metas ftstcasprevtstas na mesma. 

Art. 54. Para fins de apreciação da proposta orçamentána e do acompanbamento e 
ftscaltzação da execução orçamentána, será asseguradoáAssembléiaLegtsiattvaoacesso, para fins de 
consulta, ao módulo de execução orçamentána do Ststema Integrado de Gontabtlidade^SIG 

Art. 55.AAssembléta Legislativa realtzará pelo menos uma audtcncta públtca em cada 
macrorregiãoena regtão metropolitana do Estado do Ceará, para dtscutu^oprojeto de iei orçamentána, 
asseguradaapartictpaçãode representante do poder Executtvo. 

Art. 56. Est̂  Lei entrará em vigor na data de sua pubbeação, revogadas as dtspostções cm 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ, em Eortaleza, 
aos30dejunbodel999 

DEP WELÍNGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
i^VIGEPRESIDENTE 
DEPJOS^SARTO 
2^VIGEPRESIDENTE 
DEPMARGOSGALS 
I^SEGRETÁRiO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2^SECRETÁRiO 
DEP.ILÁRiO MARQUES 
3^SECRETÁRIO 
DEP DOMÍNGOS PIL^O 
^SECRETÁRIO 
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